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Homologação do resultado do Processo Seletivo ASD

AB-22 12 20

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2020
Publicação Nº 2785274

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO
EDITAL Nº 003/2020
$EUH�LQVFULo}HV�SDUD�R�3URFHVVR�6HOHWLYR�VLPSOL¿FDGR�GH�3URYDV��GHVWLQDGR�D�FRQWUDWDomR�GH�SHVVRDO�SRU�SUD]R�GHWHUPLQDGR�H�IRUPDomR�GH�
cadastro reserva para atender necessidade
O Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Valmor Follmann, no uso de suas atribuições, torna 
S~EOLFD�D�DEHUWXUD�GDV�LQVFULo}HV�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�SDUD�D�FRQWUDWDomR�SRU�SUD]R�GHWHUPLQDGR�SDUD�DWHQGHU�QHFHVVLGDGH�
temporária de excepcional interesse público e formação de cadastro reserva para o provimento de vagas que vierem a ser abertas, que será 
regido pelas normas estabelecidas no presente Edital, no disposto na Lei Municipal Nº 1586/2007 e suas alterações e na legislação em vigor.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
����2�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�VHUi�H[HFXWDGR�SHOD�)XQGDomR�GH�(VWXGRV�H�3HVTXLVDV�6RFLRHFRQ{PLFRV�±�)(3(6(��ORFDOL]DGD�QR�&DP-
pus Reitor João David Ferreira Lima, da Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC – Trindade – Florianópolis, SC. Telefone (48) 3953-
1000, endereço eletrônico http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/ e-mail:aguaschapeco@fepese.org.br.
0.2 As inscrições poderão ser efetuadas das 16 horas do dia 28 de dezembro de 2020 às 16 horas do dia 18 de janeiro de 2021.
0.3 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá as seguintes etapas:
Para as funções temporárias de Motorista e Operador de Máquinas:
��3ULPHLUD�(WDSD��$YDOLDomR�&XUULFXODU�GH�FDUiWHU�FODVVL¿FDWyULR�H�HOLPLQDWyULR�
��6HJXQGD�(WDSD��3URYD�3UiWLFD�GH�FDUiWHU�FODVVL¿FDWyULR�HOLPLQDWyULR�
Para as demais funções temporárias:
��(WDSD�~QLFD��$YDOLDomR�&XUULFXODU�GH�FDUiWHU�FODVVL¿FDWyULR�
����2�(GLWDO�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR��RV�GHPDLV�FRPXQLFDGRV�H�DYLVRV�VHUmR�SXEOLFDGRV�QR�VtWLR�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR��
http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/ .

����&RQVLGHUDQGR�TXH�R�SUHVHQWH�SURFHVVR�VHOHWLYR�WHP�FRPR�REMHWLYR�D�FRQWUDWDomR�SRU�WHPSR�GHWHUPLQDGR�GH�SUR¿VVLRQDLV�SDUD�R�DWHQ-
GLPHQWR�GLUHWR�RX�LQGLUHWR�DR�S~EOLFR��HP�IXQomR�GD�SDQGHPLD�GR�1RYR�&RURQD�9tUXV�&29,'�����¿FD�YHGDGD�FRQWUDWDomR�GH�FDQGLGDWRV�
pertencentes ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis ao COVID-19, que se enquadrem em uma ou mais das situações abaixo:
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos
b) Diabetes insulinodependente;
F��,QVX¿FLrQFLD�UHQDO�FU{QLFD�
G��'RHQoD�SXOPRQDU�REVWUXWLYD�FU{QLFD� �'32&���HQ¿VHPD�SXOPRQDU��DVPD�PRGHUDGD�RX�JUDYH�� WXEHUFXORVH�DWLYD�RX�VHTXHOD�SXOPRQDU�
decorrente de tuberculose;
H��'RHQoDV�FDUGtDFDV�JUDYHV��LQVX¿FLrQFLD�FDUGtDFD�H�KLSHUWHQVmR�DUWHULDO�VLVWrPLFD�VHYHUD�
f) Imunodeprimidos;
J��&LUURVH�RX�LQVX¿FLrQFLD�KHSiWLFD�
h) Gestantes ou lactantes de crianças até 1 (um) ano de idade;

0.6 A comprovação de que o candidato não pertence ao grupo de pessoas vulneráveis frente ao novo Coronavírus deverá ser feita no 
momento da contratação, mediante a apresentação de atestado médico e ou laudos de exames médicos, conforme Edital de Convocação. 
9HUL¿FDQGR�VH�TXDOTXHU�XP�GRV�LPSHGLPHQWRV�GHVFULWRV��R�FDQGLGDWR�QmR�SRGHUi�VHU�FRQWUDWDGR��VHQGR�FRQYRFDGR�SDUD�FRQWUDWDomR�R�FDQ-
GLGDWR�VHJXLQWH�QD�OLVWD�GH�FODVVL¿FDomR�
����$�LQVFULomR�GR�FDQGLGDWR�LPSOLFD�R�FRQKHFLPHQWR�H�D�DFHLWDomR�LUUHVWULWD�GDV�LQVWUXo}HV�H�GDV�FRQGLo}HV�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR��
tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas 
ao certame, que passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá 
o candidato alegar desconhecimento.
����2�FDQGLGDWR��DR�VH�LQVFUHYHU��GHFODUD�FRQFRUGDU�TXH�VHXV�GDGRV�GH�LGHQWL¿FDomR��RV�UHVXOWDGRV�H�D�FODVVL¿FDomR�VHMDP�SXEOLFDGRV�QR�
VLWH�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�QD�,QWHUQHW��http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/ e pelos meios que determinar a lei.
����$�DSURYDomR�H�FODVVL¿FDomR�QR�SUHVHQWH�SURFHVVR�VHOHWLYR�QmR�FULDP�GLUHLWR�j�DGPLVVmR�TXH�VHUi�UHDOL]DGD�QD�PHGLGD�GDV�QHFHVVLGDGHV�
do Município e disponibilidades orçamentárias.
0.10 O prazo de contratação será de até 12 meses, podendo ser prorrogado desde que o prazo total não ultrapasse a dois anos.
�����2�FRQWUDWR�¿UPDGR�H[WLQJXLU�VH�i��VHP�GLUHLWR�D�LQGHQL]Do}HV�
Pelo término do prazo contratual;
Por conveniência administrativa;
A qualquer tempo quando a vaga for ocupada por servidor efetivo;
Por encerramento do Convênio e/ou Programa;
3RU�LQVX¿FLrQFLD�GH�GHVHPSHQKR��FRQIRUPH�SURSRVWD�H�MXVWL¿FDWLYD�GD�UHVSHFWLYD�XQLGDGH�DGPLQLVWUDWLYD�RQGH�HVWLYHU�ORWDGR�R�FRQWUDWDGR
Por iniciativa do contratado.
�����2�SHVVRDO�FRQWUDWDGR�¿FDUi�YLQFXODGR�DR�5HJLPH�*HUDO�GH�3UHYLGrQFLD�6RFLDO�
�����2�FRQWUDWDGR�IDUi�MXV�DR�UHFHELPHQWR�GD�UHPXQHUDomR�¿[DGD�QRV�QtYHLV�LQLFLDLV�GD�WDEHOD�GH�YHQFLPHQWRV�GRV�SODQRV�GH�FDUUHLUD�H�
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UHPXQHUDomR�FRUUHVSRQGHQWHV��REVHUYDGD�D�KDELOLWDomR�H[LJLGD�SDUD�RV�FDUJRV�VHPHOKDQWHV��RX�DTXHOD�¿[DGD�HP�/HL�HVSHFt¿FD��TXDQGR�VH�
tratar de contratação de pessoal para execução de convênios e programas de interesse público.
0.14 Os horários constantes do presente Edital são os de Brasília, DF.
�����2�&URQRJUDPD�GH�$WLYLGDGHV�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�FRQVWD�QR�$QH[R����SRGHQGR�VHU�DOWHUDGR�SRU�QHFHVVLGDGH�GH�RUGHP�
técnica e/ou operacional. A alteração poderá ser feita sem prévio aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação no en-
GHUHoR�HOHWU{QLFR�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR��http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/
�����$�UHVSRQVDELOLGDGH�SHOR�SUHHQFKLPHQWR�FRUUHWR�H�¿GHGLJQR�GRV�IRUPXOiULRV�GH�LQVFULomR�H�GH�$YDOLDomR�&XUULFXODU��p�~QLFD�H�H[FOXVLYD�
do próprio candidato, sendo vedada a alteração de qualquer informação e ou a inclusão e ou substituição de qualquer documento em data 
posterior ao disposto no Edital para a sua entrega.
0.17 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos(as) candidatos(as) no ato da inscrição, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades administrativa, civil e penal.
2. DAS FUNÇÕES, DAS EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL E DOS VENCIMENTOS.
����2�SUHVHQWH�3URFHVVR�6HOHWLYR�3~EOLFR�6LPSOL¿FDGR�GHVWLQD�VH�D�IRUPDomR�GH�FDGDVWUR�UHVHUYD�SDUD�DGPLVVmR�HP�FDUiWHU�WHPSRUiULR�GDV�
seguintes Funções:
1.1.1 Funções temporárias com exigência de ensino fundamental / alfabetizado

FUNÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA FORMAÇÃO EXIGIDA VENCIMENTOS

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (*)

CR 40 h/s
Curso de ensino fundamental completo. Residir na área da comunidade em 
que irá atuar.

R$ 1.335,59

AUXILIAR ADMINISTRATIVO CR 40 h/s Curso de ensino fundamental Completo
R$ 1.344,90

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO

CR 40 h/s Alfabetizado R$ 1.482,24

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
EXTERNOS

CR 40 h/s Alfabetizado R$ 1.322,85

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

CR 40 h/s Alfabetizado R$ 1.322,85

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
INTERNOS

CR 40 h/s Curso de ensino fundamental completo R$ 1.322,85

MOTORISTA CR 40 h/s
Curso de ensino fundamental incompleto. Carteira nacional de habilitação 
categoria: D ou E

R$ 1.854,62

OPERADOR DE MÁQUINAS CR 40 h/s
Curso de ensino fundamental incompleto. Carteira nacional de habilitação 
categoria: C, D ou E

R$ 2.292,95

VIGIA CR 40 h/s Alfabetizado R$ 1.344,90

1.1.1.1 Os candidatos à função de Agente Comunitário de Saúde, quando da inscrição, deverão optar por uma das Microáreas abaixo rela-
cionadas, que não poderá ser alterada após o encerramento das inscrições.

MICRO ÁREA ABRANGÊNCIA

01 Gramados e parte da Gavião

02 Parte da Cascatinha e parte do Maidana

03 Parte do Sobradinho e Taquarinha

04 Porto Ferreira e parte da Cascatinha

05 Parte do Maidana, Sobradinho e Barra do Maidana

06 Aguinhas Frias e Três Barras

07 Linha Wirtti, Santa Terezinha e parte da Linha Gavião

08 Bom Pastor, Parte do Centro e parte de Nossa Senhora das Graças

09 Linha Alves, Quarta Secção e Lª Nossa Senhora das Graças

10 Novo Horizonte e parte do Centro

11 Parte do Centro, Novo Horizonte, São Jorge, São Cristóvão e Loteamento Werlang

11 Parte do Centro, Novo Horizonte, São Jorge, São Cristóvão e Loteamento Werlang

12 Centro

13 São Cristóvão

14 Linha Pegoraro, Lajeado Bonito, Linha Alves e Saltinho do Uruguai

1.1.2 Funções temporárias com exigência de ensino médio

FUNÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA FORMAÇÃO EXIGIDA VENCIMENTOS

AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS CR 40 h/s 3RUWDGRU�GH�&HUWL¿FDGR�GH�FRQFOXVmR�GH�HQVLQR�PpGLR� R$ 1.322,85

AUXILIAR DE DENTISTA CR 40 h/s 3RUWDGRU�GH�&HUWL¿FDGR�GH�FRQFOXVmR�GH�HQVLQR�PpGLR� R$ 1.132,00

MONITOR COM HABILIDADES EM ARTE-
SANATO

CR 40 h/s
3RUWDGRU�GH�&HUWL¿FDGR�GH�FRQFOXVmR�GH�HQVLQR�PpGLR��
Comprovação de experiência na área e/ou curso de aperfeiço-
amento

R$ 1.984,28
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TECNICO EM ENFERMAGEM CR 40 h/s
3RUWDGRU�GH�&HUWL¿FDGR�GH�FRQFOXVmR�GH�HQVLQR�PpGLR��7pFQLFR�
HP�(QIHUPDJHP��5HJLVWUR�QR�UHVSHFWLYR�yUJmR�GD�SUR¿VVmR� R$ 1.967,71

1.1.3 Funções temporárias com exigência de ensino superior

FUNÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA FORMAÇÃO EXIGIDA VENCIMENTOS

ASSISTENTE SOCIAL CR 30 h/s
3RUWDGRU�GH�&HUWL¿FDGR�GH�FRQFOXVmR�GH�HQVLQR�VXSHULRU�HP�
6HUYLoR�6RFLDO��5HJLVWUR�QR�yUJmR�¿VFDOL]DGRU�GD�SUR¿VVmR� R$ 4.416,06

EDUCADOR FÍSICO CR 10 a 40 h/s
Curso superior (licenciatura) de graduação plena em Educação 
Física. Registro no Conselho Regional de Educação Física.

R$ 3.067,34

EDUCADOR SOCIAL CR 10 a 40 h/s Curso superior em Pedagogia ou Serviço Social ou Psicologia. R$ 3.067,34

ENFERMEIRO CR 10 a 40 h/s
Curso superior em Enfermagem, com registro no respectivo 
yUJmR�GD�SUR¿VVmR� R$ 4.416,06

FARMACÊUTICO CR 10 a 40 h/s
Portador de Diploma de graduação em Farmacêutico, com regis-
WUR�QR�UHVSHFWLYR�yUJmR�GD�SUR¿VVmR� R$ 4.971,36

FISCAL DE TRIBUTOS, 
OBRAS E POSTURAS

CR 40 h/s Ensino Superior Completo. R$ 2.303,97

MÉDICO CR 10 a 40 h/s
3RUWDGRU�GH�&HUWL¿FDGR�GH�FRQFOXVmR�GH�HQVLQR�VXSHULRU�HP�
0HGLFLQD��5HJLVWUR�QR�yUJmR�¿VFDOL]DGRU�GD�SUR¿VVmR� R$ 14.473,75

NUTRICIONISTA CR 10 a 40 h/s
Portador de Diploma de Curso Superior em Nutrição, com regis-
WUR�QR�UHVSHFWLYR�yUJmR�GD�SUR¿VVmR� R$ 4.416,06

ODONTÓLOGO CR 10 a 40 h/s
Portador de Diploma decurso Superior de Cirurgião Dentista, 
FRP�UHJLVWUR�QR�UHVSHFWLYR�yUJmR�GD�SUR¿VVmR� R$ 4.416,06

PSICÓLOGO CR 10 a 40 h/s
Portador de Diploma de Psicólogo, com registro no respectivo 
yUJmR�GD�SUR¿VVmR� R$ 4.971,36

1.0.2.1 A comprovação da escolaridade deverá ser feita quando da contratação. A não apresentação da documentação exigida implicará na 
exclusão do candidato do Processo Seletivo.
����2V�FDQGLGDWRV�DR�FDUJR�GH�$JHQWH�&RPXQLWiULR�GH�6D~GH�GHFODUDP��SDUD�RV�GHYLGRV�¿QV�H�HIHLWRV��TXH�UHVLGHP�QD�iUHD�GD�FRPXQLGDGH�
em que irão atuar. Situação que deverão comprovar quando da contratação, sob pena de exclusão do Processo Seletivo.
����$V�DWULEXLo}HV�GDV�IXQo}HV�REMHWR�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�HVWmR�GHVFULWDV�QR�DQH[R���GR�SUHVHQWH�(GLWDO�
3. DOS REQUISITOS PARA A ADMISSÃO
2.1 São requisitos básicos para a investidura no Cargo Público:
1. A nacionalidade brasileira;
2. O gozo dos direitos políticos;
3. A quitação com as obrigações militares e eleitorais;
4. O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
5. A idade mínima de dezoito anos;
6. Aptidão física e mental.
4. DA INSCRIÇÃO
����$�LQVFULomR�QR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�GHYHUi�VHU�HIHWXDGD�XQLFDPHQWH�SHOD�,QWHUQHW��QR�SHUtRGR�FRPSUHHQGLGR�HQWUH�DV����KRUDV�
do dia 28 de dezembro de 2020 às 16 horas do dia 18 de janeiro de 2021, mediante o preenchimento do Requerimento de Inscrição e o 
formulário de Avaliação Curricular e entrega dos documentos exigidos para comprovação das informações prestadas pelo candidato.
Instruções para efetuar a inscrição:
1. Acessar o endereço eletrônico: http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/;
3UHHQFKHU�R�5HTXHULPHQWR�GH�,QVFULomR�QR�3URFHVVR�6HOHWLYR�H�LPSULPLU�XPD�FySLD�TXH�GHYH�¿FDU�HP�VHX�SRGHU�
Preencher atentamente o formulário de Avaliação Curricular e enviar, por upload, a documentação exigida para a sua comprovação;
Imprimir e efetivar o pagamento do boleto da taxa de inscrição em qualquer agência bancária, posto de autoatendimento ou home banking, 
preferencialmente do Banco do Brasil S.A. até às 23h59 min do dia 18 de janeiro de 2021.
Instruções para envio de documentos (imagens) pela Internet (Upload). Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato 
deverá:
1. Digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir e salvar o arquivo em seu computador, pen drive ou cartão de memória;
Acessar o site do Processo Seletivo na Internet: http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/;
1D�È5($�'(�$&(662�5(675,72�$2�&$1','$72��DFHVVDU�D�DED�TXH�GHVHMD�HQYLDU�RV�GRFXPHQWRV�³)RUPDomR�3UR¿VVLRQDO�([SHULrQFLD�3UR-
¿VVLRQDO�,VHQomR�9DJD�5HVHUYDGDV�&RQGLomR�GH�-XUDGR´�
Procurar, ao lado do campo do assunto a que se trata o documento, o link “Escolher arquivos”;
Após a seleção dos arquivos, clicar em “Atualizar os dados”.
����2V�DV��FDQGLGDWRV�DV��TXH�QmR�WLYHUHP�DFHVVR�j�,QWHUQHW�RX�TXH�WLYHUHP�GL¿FXOGDGHV�SDUD�R�SUHHQFKLPHQWR�GR�5HTXHULPHQWR�GH�,QVFUL-
ção no Processo Seletivo ou para fazer o upload da documentação exigida para a comprovação do formulário de Avaliação Curricular, pode-
rão obter acesso a equipamentos e ajuda na sua inscrição, mediante prévio agendamento, na sede da FEPESE ou no Posto de Atendimento 
em Águas de Chapecó, durante o período de inscrição, nos endereços e horários abaixo.
Sede da FEPESE
FEPESE- Fundação de Estudos e Pesquisas Socioeconômicos
Campus Universitário Reitor João David Ferreira Lima
Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC)
Trindade. CEP: 88040-900 – Florianópolis, SC.
Horário de atendimento mediante agendamento: dias úteis, das 8h às 12h e das 13h às 17h.
Horário de atendimento mediante agendamento no último dia de inscrições: das 8h às 12h e das 13h às 15h.
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*No dia 1º de janeiro de 2021 não haverá atendimento.
Posto de Atendimento em Águas de Chapecó
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico
Rua Porto União, 570
Centro- Águas de Chapecó, SC
Horário de atendimento mediante agendamento: dias úteis, das 8h às11h30 min e das 13h às 16h30 min.
Horário de atendimento mediante agendamento: no último dia de inscrições: 8h às 11h30 min e das 13h às 16h.
*Nos dias 31 de dezembro de 2020 e 1º de janeiro de 2021 não haverá atendimento.
����e�SHUPLWLGD�D�LQVFULomR�SRU�3URFXUDGRU��GHYLGDPHQWH�LGHQWL¿FDGR��PHGLDQWH�D�DSUHVHQWDomR�GH�GRFXPHQWR�RULJLQDO�GH�3URFXUDomR�FRP�
SRGHUHV�HVSHFt¿FRV�SDUD�UHTXHUHU�D�LQVFULomR�H�SUHVWDU�DV�LQIRUPDo}HV�QHFHVViULDV�SDUD�IRUPXOiULR�GH�$YDOLDomR�&XUULFXODU�
3.4 Em face das medidas para conter a propagação da COVID-19 (Coronavírus), o acesso ao atendimento ao público na sede da FEPESE e 
no Posto de Atendimento em Águas de Chapecó, sofrerá as seguintes restrições:
1. O candidato que desejar ser atendido presencialmente deverá agendar horário pelos seguintes meios:
• WhatsApp: (48) 99146-7114
• Telefones: (48) 3953-1032 e (48) 3953-1034
No pedido de agendamento o candidato deverá indicar:
• Município de Águas de Chapecó- Processo Seletivo;
• Nome completo;
• Número telefônico para contato;
• Atendimento desejado:
• Inscrição no Processo Seletivo
• Pedido de isenção do valor da inscrição
��3HGLGR�GH�LQVFULomR�SDUD�YDJDV�UHVHUYDGDV�SDUD�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD
• Entrega de documentação: isenção do valor da inscrição
��(QWUHJD�GH�GRFXPHQWDomR��YDJDV�UHVHUYDGDV�SDUD�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD
• Entrega de documentação para a Avaliação Curricular
• Outros: informar suscintamente.
Só serão atendidos os candidatos com horários previamente agendados e que atenderem as seguintes determinações:

1. Só serão atendidos os candidatos com horários previamente agendados;
2. Só será permitida a entrada de pessoas usando máscaras de tecido ou de tecido não tecido (TNT)e com temperatura abaixo de 37,8ºC,
aferida por termômetro infravermelho;
���1mR�VHUi�SHUPLWLGD�D�HQWUDGD�GH�DFRPSDQKDQWHV��PHVPR�TXH�¿OKRV�PHQRUHV��H[FHWR�D����XP��DFRPSDQKDQWH�GH�FDQGLGDWR�FRP�GH¿FL-
ência;
4. O acesso é limitado a 1 (uma) pessoa, para cada atendente, de cada vez;
5. Deve ser observada a distância mínima de 1,5 m (um metro e meio) entre as pessoas que estão sendo atendidas;
���$V�SHVVRDV�DJXDUGDUmR�R�DWHQGLPHQWR�HP�¿ODV�H[WHUQDV�GH�HVSHUD��PDQWHQGR�D�GLVWkQFLD�GH���PHWURV�HQWUH�HODV�
7. É obrigatória, antes do atendimento, a higienização com álcool gel que estará à disposição dos visitantes.

3.5 As pessoas que procurarem o atendimento na FEPESE ou no Posto de Atendimento em Águas de Chapecó, deverão portar:
���'RFXPHQWR�GH�LGHQWL¿FDomR�YiOLGR�
Instrumento de Procuração (quando couber);
Comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) - se não constar no documento de identidade;
Formulário de Avaliação Curricular preenchido (Anexo 1);
Cópias dos documentos para a comprovação do formulário de Avaliação Curricular.
3.6 Os documentos para a comprovação do formulário de Avaliação Curricular, se entregues na sede da FEPESE ou no Posto de Atendimento 
em Águas de Chapecó, devem ser organizados na seguinte ordem:
1. Cópia do documento de identidade;
Cópias dos documentos comprobatórios da formação escolar;
Cópias dos documentos comprobatórios de cursos de atualização e aprofundamento;
&ySLDV�GRV�GRFXPHQWRV�FRPSUREDWyULRV�GD�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO��WHPSR�GH�VHUYLoR��
3.7 Não serão processados e avaliados os documentos entregues de forma diversa à descrita nos itens acima.
����6RPHQWH�VHUmR�FRQVLGHUDGRV�GRFXPHQWRV�GH�LGHQWL¿FDomR�YiOLGRV�
1. Carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública ou Defesa Social, pelas Polícias Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares,
SHORV�yUJmRV�¿VFDOL]DGRUHV�GH�H[HUFtFLR�SUR¿VVLRQDO��2UGHQV��&RQVHOKRV�H�VLPLODUHV��
Passaporte;
Carteiras funcionais expedidas pelo Ministério Público;
Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade;
Carteira de trabalho; e
Carteira Nacional de Habilitação com foto.
3.9 A documentação destinada à Análise Curricular poderá ser entregue pelo candidato, online ou presencialmente, unicamente até às 16 
horas do último dia de inscrições. Na entrega presencial devem ser respeitados os horários e exigências para o atendimento.
3.10 O candidato poderá se inscrever em apenas 1 (uma) função, opção que após o pagamento da inscrição não poderá ser alterada. Veri-
¿FDQGR�VH�PDLV�GH�XPD�LQVFULomR�GH�XP�PHVPR�FDQGLGDWR��VHUi�FRQVLGHUDGD�DSHQDV�D�LQVFULomR�SDJD�PDLV�UHFHQWH�
3.11 Valores da taxa de inscrição:
• Para as funções com exigência de curso superior: R$ 60,00 (sessenta reais);
• Para as funções com exigência de curso médio: R$ 40,00 (quarenta reais);
• Para as funções com exigência de curso fundamental: R$ 20,00 (vinte reais).
3.12 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no endereço eletrônico:
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http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/.
3.13 Se pretender efetuar o pagamento do boleto da taxa de inscrição na data de encerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo 
DWp�R�KRUiULR�OLPLWH�¿[DGR�SHOR�HVWDEHOHFLPHQWR�SDUD�DV�WUDQVDo}HV��TXH�QmR�p�R�PHVPR�SDUD�WRGRV�RV�EDQFRV��2�SDJDPHQWR�GH�WtWXORV�
efetuado após o horário limite só será executado com data contábil do próximo dia útil e, desta maneira, não será aceito pela FEPESE uma 
vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser quitado até às 23h59 min do último dia de inscrições.
3.14 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser antecipado.
3.15 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos comprobatórios do pagamento da taxa de 
inscrição.
3.16 Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio.
�����$� LQVFULomR�Vy�VHUi�SURFHVVDGD�TXDQGR�R�HVWDEHOHFLPHQWR�EDQFiULR�RQGH�IRL� IHLWR�R�UHFROKLPHQWR�GD�WD[D�GH� LQVFULomR�FRQ¿UPDU�R�
respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver sido paga com cheque sem cobertura de fundos ou com 
qualquer outra irregularidade.
3.18 O valor da taxa de inscrição não será restituído por qualquer razão, exceto por cancelamento ou anulação do Processo Seletivo.
�����e�YHGDGD�D�LQVFULomR�FRQGLFLRQDO��H[WHPSRUkQHD��YLD�SRVWDO��YLD�ID[��RX�SRU�TXDOTXHU�RXWUD�YLD�QmR�HVSHFL¿FDGD�QHVWH�(GLWDO�
3.20 A FEPESE não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas 
de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados 
e ou o pagamento da respectiva taxa de inscrição.
�����$�DGXOWHUDomR�GH�TXDOTXHU�GRFXPHQWR�RX�D�QmR�YHUDFLGDGH�GH�TXDOTXHU�LQIRUPDomR�DSUHVHQWDGD��YHUL¿FDGD�D�TXDOTXHU�WHPSR��LPSOL-
cará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado.
3.22 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha pessoal e intransferível, para acesso à Área de Acesso Restrito ao 
Candidato.
3.23 Na Área de Acesso Restrito ao Candidato estarão ao dispor do candidato os dados relativos à sua inscrição e outras comunicações de 
interesse do candidato. Nesta área o candidato poderá efetuar alterações de endereço e o upload de documentos exigidos, até a data e 
horário previstos pelo Edital para a sua entrega.
3.24 Após o encerramento do Processo Seletivo as alterações de dados pessoais devem ser comunicadas por escrito ao Município de Águas 
de Chapecó.
3.25 É vedada a inscrição de membros da Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Município de Águas de Chapecó e de funcionários 
da FEPESE.
5. DA INSCRIÇÃO E PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
����6mR�DVVHJXUDGDV�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD�D�LQVFULomR�H�SDUWLFLSDomR�QR�3URFHVVR�6HOHWLYR��VHQGR�D�HODV�UHVHUYDGDV��SDUD�DV�)XQo}HV�
WHPSRUiULDV�FXMDV�DWULEXLo}HV�VHMDP�FRPSDWtYHLV�FRP�D�GH¿FLrQFLD�GH�TXH�VHMDP�SRUWDGRUDV��DWp�����FLQFR�SRU�FHQWR��GDV�YDJDV�
����(P�IDFH�GD�QmR�SUHYLVmR�GDV�YDJDV�TXH�VHUmR�RIHUHFLGDV��QmR�KDYHUi�UHVHUYD�LPHGLDWD�GH�YDJDV�SDUD�DV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD��2�
SULPHLUR�FDQGLGDWR�FODVVL¿FDGR�QDV�YDJDV�UHVHUYDGDV�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD�VHUi�DGPLWLGR�SDUD�D�����TXLQWD��YDJD�TXH�YLHU�D�VHU�FULDGD��
o segundo candidato para a 10ª (décima) vaga a ser criada e assim sucessivamente.
����6mR�FRQVLGHUDGDV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD��GH�DFRUGR�FRP�D�/HL�(VWDGXDO�����������H�DOWHUDo}HV��DV�TXH�VH�HQTXDGUDP�QDV�VHJXLQWHV�
categorias:
'H¿FLrQFLD�ItVLFD���DOWHUDomR�FRPSOHWD�RX�SDUFLDO�GH�XP�RX�PDLV�VHJPHQWRV�GR�FRUSR�KXPDQR��DFDUUHWDQGR�R�FRPSURPHWLPHQWR�GD�IXQomR�
física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 
hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto 
DV�GHIRUPLGDGHV�HVWpWLFDV�H�DV�TXH�QmR�SURGX]DP�GL¿FXOGDGHV�SDUD�R�GHVHPSHQKR�GH�IXQo}HV��2�QDQLVPR�p�FRQVLGHUDGR�GH¿FLrQFLD�
'H¿FLrQFLD�DXGLWLYD���SHUGD�SDUFLDO�RX�WRWDO�GDV�SRVVLELOLGDGHV�DXGLWLYDV�VRQRUDV��YDULDQGR�GH�JUDXV�H�QtYHLV�QD�IRUPD�VHJXLQWH�
a) de 25 a 40 decibéis - db - surdez leve;
b) de 41 a 55 - db - surdez moderada;
c) de 56 a 70 - db - surdez acentuada;
d) de 71 a 90 - db - surdez severa;
e) acima de 91 - db - surdez profunda; e
f) anacusia;
'H¿FLrQFLD�YLVXDO���DFXLGDGH�YLVXDO�LJXDO�RX�PHQRU�TXH��������QR�PHOKRU�ROKR��DSyV�D�PHOKRU�FRUUHomR��RX�FDPSR�YLVXDO�LQIHULRU�D�����
(tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea de ambas as situações. Visão monocular;
'H¿FLrQFLD�PHQWDO���IXQFLRQDPHQWR�LQWHOHFWXDO�VLJQL¿FDWLYDPHQWH�LQIHULRU�j�PpGLD��FRP�PDQLIHVWDomR�DQWHV�GRV�GH]RLWR�DQRV�H�OLPLWDo}HV�
associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização da comunidade;
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho; e
L��GH¿FLrQFLD�P~OWLSOD���DVVRFLDomR�GH�GXDV�RX�PDLV�GH¿FLrQFLDV�
����2�FDQGLGDWR�FRP�GH¿FLrQFLD�FRQFRUUHUi�D�WRGDV�DV�YDJDV�RIHUHFLGDV��XWLOL]DQGR�VH�GD�YDJD�UHVHUYDGD�VRPHQWH�TXDQGR��WHQGR�VLGR�DSUR-
YDGR��QmR�SXGHU�VHU�QRPHDGR�DWUDYpV�GH�VXD�FODVVL¿FDomR�QD�OLVWD�JHUDO�
4.5 O resultado do Processo Seletivo será publicado em duas listas. A primeira trará relação de todos os candidatos aprovados, inclusive das 
SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD��$�VHJXQGD�XQLFDPHQWH�D�GRV�FDQGLGDWRV�LQVFULWRV�SDUD�DV�YDJDV�UHVHUYDGDV�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD�DSURYDGRV�
����2V�FDQGLGDWRV�TXH�GHVHMDUHP�FRQFRUUHU�jV�YDJDV�UHVHUYDGDV�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD�GHYHUmR�

���$VVLQDODU�QR�5HTXHULPHQWR�GH�,QVFULomR�D�RSomR�GH�LQVFULomR�SDUD�DV�YDJDV�UHVHUYDGDV�SDUD�DV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD�
2. Entregar pessoalmente ou por procurador devidamente constituído, nos Postos de Atendimento aos candidatos, ou enviar pelo correio,
até as 16 horas do último dia de inscrições:



pcimarkpci MDAwMDowMDAwOjAwMDA6MDAwMDowMDAwOmZmZmY6YjMzMDo3NTEz:TW9uLCAxMSBKYW4gMjAyMSAwODoyNDo1MiAtMDMwMA==

30/12/2020 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3366

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

1) Cópia do Requerimento de inscrição;
����/DXGR�PpGLFR�DWHVWDQGR�D�HVSpFLH�H�R�JUDX�RX�QtYHO��FRP�H[SUHVVD�UHIHUrQFLD�DR�FyGLJR�FRUUHVSRQGHQWH�GD�&ODVVL¿FDomR�,QWHUQDFLRQDO�
GH�'RHQoD���&,'����EHP�FRPR�D�SURYiYHO�FDXVD�GD�GH¿FLrQFLD�
4.8 Os documentos enviados pelo correio devem ser postados com a antecedência devida para serem entregues pelo transportador à FE-
PESE até o último de inscrições.
����2V�FDQGLGDWRV�FRP�GH¿FLrQFLD�TXH�QHFHVVLWDUHP�GH�DMXGD�GH�SUR¿VVLRQDO�HVSHFLDOL]DGR�SDUD�UHDOL]DU�D�VXD�LQVFULomR�GHYHUmR�ID]HU�D�
solicitação com no mínimo 7 (sete) dias úteis do término das inscrições, por meio do telefone (48) 3953.1000, mencionando o atendimento 
especial de que necessitam.
�����2�FDQGLGDWR�FRP�GH¿FLrQFLD��UHVJXDUGDGDV�DV�FRQGLo}HV�HVSHFLDLV�SUHYLVWDV�QD�/HL�(VWDGXDO�Q�������������SDUWLFLSDUi�GR�3URFHVVR�
Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que concerne à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local 
de aplicação da prova prática e à nota exigida para todos os demais candidatos.
�����e�IDFXOWDGR�DR�FDQGLGDWR�FRP�GH¿FLrQFLD�UHTXHUHU�DGDSWDomR�GD�3URYD�3UiWLFD��1HVWH�FDVR�GHYH�HQWUHJDU�j�)(3(6(��DWp�R�~OWLPR�GLD�
GH�LQVFULo}HV�� ODXGR�PpGLFR�¿UPDGR�SRU�SUR¿VVLRQDO�PpGLFR�GD�iUHD��HVSHFLDOLGDGH�GD�GH¿FLrQFLD��GHVFUHYHQGR�D�DGDSWDomR�TXH�VH�ID]�
necessária. Os equipamentos e ou veículos e ou adaptações exigidas, devem ser fornecidos pelo candidato e submetidos à avaliação da 
Coordenação da aplicação da Prova Prática com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência do horário da sua aplicação. As condições 
especiais e adaptações requeridas serão deferidas se não violarem os princípios de obediência ao Edital, legalidade e viabilidade.
4.12 Não poderá ser oferecida, no dia de aplicação da prova, prática condição especial ao candidato que não a tiver solicitado na forma e 
prazos determinados neste Edital.
�����$�LQREVHUYkQFLD�jV�GLVSRVLo}HV�GR�SUHVHQWH�(GLWDO�GHWHUPLQDUi�D�SHUGD�GR�GLUHLWR�j�YDJD�UHVHUYDGD�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD�
�����1D�LQH[LVWrQFLD�GH�FDQGLGDWRV�KDELOLWDGRV�SDUD�WRGDV�DV�YDJDV�GHVWLQDGDV�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD��DV�UHPDQHVFHQWHV�VHUmR�RFXSD-
GDV�SHORV�GHPDLV�FDQGLGDWRV�KDELOLWDGRV��REVHUYDGD�D�RUGHP�GH�FODVVL¿FDomR�
�����2�FDQGLGDWR�FODVVL¿FDGR�SDUD�DV�YDJDV�UHVHUYDGDV�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD�SRGHUi�VHU�FRQYRFDGR�SHOR�0XQLFtSLR��D�TXDOTXHU�WHPSR��
D�FRPSDUHFHU�D�DYDOLDomR�GH�HTXLSH�PXOWLSUR¿VVLRQDO�H�D�H[DPH�PpGLFR��FRP�D�¿QDOLGDGH�GH�GHFLGLU�VREUH�D�TXDOL¿FDomR�GR�FDQGLGDWR�SDUD�
o exercício da Função temporária pretendido.
�����6HQGR�R�FDQGLGDWR�LQVFULWR�SDUD�DV�YDJDV�UHVHUYDGDV�jV�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD��FRQVLGHUDGR�LQFDSDFLWDGR�SDUD�R�H[HUFtFLR�GD�)XQomR�
WHPSRUiULD�SUHWHQGLGR��VHUi�FKDPDGR�R�FDQGLGDWR�VXEVHTXHQWH�QD�RUGHP�GH�FODVVL¿FDomR��DWp�R�OLPLWH�GDV�YDJDV�UHVHUYDGDV�
�����$SyV�D�LQYHVWLGXUD�GR�FDQGLGDWR��D�GH¿FLrQFLD�QmR�SRGHUi�VHU�DUJXLGD�SDUD�MXVWL¿FDU�D�FRQFHVVmR�GH�DSRVHQWDGRULD�SRU�LQYDOLGH]�
6. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
5.1 Poderão requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, nos termos da Lei Estadual Nº 17.457, de 10 de janeiro de 2018, no
período das 16 horas de 28 de dezembro de 2020 às 16 horas de 8 de janeiro de 2021, os candidatos doadores de sangue e de medula.
5.2 Para fazer jus à isenção o candidato deverá:
1. Requerer a sua inscrição, como determina o Edital e assinalar, no espaço devido, a opção “Pedido de isenção do valor da inscrição.”
2. Fazer o upload ou entregar pessoalmente nos Postos de Atendimento aos Candidatos em Águas de Chapecó ou em Florianópolis, até às
���KRUDV�GR�GLD���GH�MDQHLUR�GH�������RULJLQDO�RX�FySLD�DXWHQWLFDGD�GH�GRFXPHQWR�HPLWLGR�SRU�HQWLGDGH�FROHWRUD�TXH�GHYHUi�VHU�yUJmR�R¿FLDO�
ou entidade credenciada pela União, Estado ou Município, discriminando o número e a data em que foram realizadas as doações de sangue 
ou de medula, não podendo as doações de sangue ser em número inferior a 03 (três) vezes anuais.
5.3 O despacho aos pedidos de isenção, do qual caberá recurso, será publicado no site do concurso público na Internet, na data provável 
de 13 de janeiro de 2021.
����$�GHFLVmR�HP�UHODomR�DRV�UHFXUVRV�H�D�UHODomR�GH¿QLWLYD�GRV�FDQGLGDWRV�EHQH¿FLDGRV�VHUi�SXEOLFDGD�QR�VLWH�GR�FRQFXUVR�S~EOLFR�QD�GDWD�
provável de 16 de janeiro de 2021.
5.5 Os candidatos que não tiverem o seu pedido de isenção deferido e desejarem participar do Processo Seletivo, deverão imprimir e pagar 
o boleto de inscrição nos mesmos prazos e meios previstos no Edital para os demais candidatos.
7. BENEFÍCIOS DA LEI 11.689/2008.
����2V�FDQGLGDWRV�TXH�SUHWHQGHUHP��HP�FDVR�GH�HPSDWH�QD�FODVVL¿FDomR�¿QDO��R�EHQHItFLR�GD�/HL��������������GHYHUmR�HQWUHJDU�QD�)(3(6(��
ou fazer upload, ou enviar pelo correio até o último dia de inscrições (Os documentos enviados pelo correio só serão aceitos se forem entre-
gues à FEPESE até o último dia de inscrições, mesmo que tenham sido postados anteriormente), cópia autenticada da certidão e ou decla-
ração e ou atestado ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais 
e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 de agosto de 2008.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
7.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste Edital serão homologadas e deferidas pela autoridade competente. O
ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo no endereço http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/ , na data
provável de 20 de janeiro de 2021.
7.2 Caso a inscrição seja indeferida, o candidato poderá, nos prazos e pelos meios previstos no Edital, interpor recurso em desfavor do
indeferimento.
9. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS
����2�SUHVHQWH�3URFHVVR�6HOHWLYR�3~EOLFR�6LPSOL¿FDGR�FRPSUHHQGHUi�DV�VHJXLQWHV�HWDSDV�
10. Para as funções temporárias de Motorista e Operador de Máquina:
3ULPHLUD�(WDSD��$YDOLDomR�&XUULFXODU�GH�FDUiWHU�FODVVL¿FDWyULR�H�HOLPLQDWyULR�
6HJXQGD�(WDSD��3URYD�3UiWLFD�GH�FDUiWHU�FODVVL¿FDWyULR�HOLPLQDWyULR�
11. Para as demais funções temporárias:
��(WDSD�~QLFD��$YDOLDomR�&XUULFXODU�GH�FDUiWHU�FODVVL¿FDWyULR�
12. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR
9.1 A primeira fase do Processo Seletivo, para todas as funções temporárias, será a Avaliação Curricular.
9.2 A Avaliação Curricular consistirá na pontuação, com base nos documentos apresentados pelo(a) candidato(a) comprovando a sua esco-
ODULGDGH��RV�FXUVRV�FRPSOHPHQWDUHV�GH�DWXDOL]DomR�RX�GH�SyV�JUDGXDomR�TXH�WHQKD�IHLWR�H�D�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�QD�IXQomR�RX�IXQomR�
similar à que se inscreveu.
9.3 Para ser pontuado o candidato deverá, no momento da inscrição, preencher cuidadosamente o formulário de Avaliação Curricular com 
DV�,QIRUPDo}HV�UHTXHULGDV�VREUH�D�VXD�IRUPDomR�HVFRODU�H�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�
9.4 Recomenda-se que o candidato antecipadamente preencha, como modelo, o formulário de Avaliação Curricular (modelo constante no 
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anexo 1) para facilitar o preenchimento do formulário online. Caso busque atendimento pessoal deve portar, para ser atendido, o anexo 1 
preenchido. Em face às limitações de atendimento impostas ao enfrentamento da COVID-19, não será possível preencher o formulário de 
Avaliação Curricular no atendimento ao candidato da FEPESE.
9.5 As informações prestadas para a Avaliação Curricular deverão ser comprovadas mediante a anexação online (por upload) ou pela en-
trega no protocolo da FEPESE ou no Posto de Atendimento ao candidato em Águas de Chapecó, ou enviadas pelo Correio, dos documentos 
comprobatórios na forma, horários e prazos estabelecidos pelo Edital.
9.6 Documentação que deve ser apresentada:
Para comprovar a escolaridade, aperfeiçoamento e atualização:
Meios aceitos de comprovação:

Ensino Médio
&ySLD�GR�FHUWL¿FDGR�GH�FRQFOXVmR�GH�FXUVR�GH�HQVLQR�PpGLR�HPLWLGR�SRU�LQVWLWXLomR�GH�HQVLQR�UHFRQKHFLGD�SHOR�0LQLVWpULR�GD�(GXFDomR�

Graduação
Cópia do diploma de curso de graduação frente e verso emitido por instituição de ensino superior credenciada junto ao Ministério da Educação.

Pós-Graduação
&ySLD�GR�GLSORPD�FHUWL¿FDGR�GH�FXUVR�GH�3yV�*UDGXDomR��IUHQWH�H�YHUVR��HPLWLGR�SRU�LQVWLWXLomR�GH�HQVLQR�FUHGHQFLDGD�SHOR�yUJmR�FRPSHWHQWH�

Cursos de aperfeiçoamento ou atualização
&ySLD�GRV�FHUWL¿FDGRV��GLSORPDV�GRV�FXUVRV�GH�DSHUIHLoRDPHQWR�RX�DWXDOL]DomR�TXH�WHQKD�FRQFOXtGR��IUHQWH�H�YHUVR��HPLWLGR�SRU�LQVWLWXLo}HV�GH�HQVLQR�
devidamente credenciadas no Ministério da Educação ou por órgãos do governo federal, distrital, estaduais ou municipais ou por instituição credenciada 
pelo órgão competente, na área de atuação ou similar para a qual se inscreveu.

������&DVR�R�FHUWL¿FDGR��GLSORPD�GR�FXUVR�FRQFOXtGR�HP�GDWD�SRVWHULRU�D����GH�GH]HPEUR�GH�������DLQGD�QmR�WHQKD�VLGR�H[SHGLGR��R�FDQ-
GLGDWR�SRGHUi�DSUHVHQWDU�FHUWLGmR��GHFODUDomR�HPLWLGD�SHOR�yUJmR�SURPRWRU�HP�VXEVWLWXLomR�DR�FHUWL¿FDGR�GLSORPD�H[LJLGR�
3DUD�FRPSURYDU�D�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO
Meios aceitos de comprovação:

TEMPO DE SERVIÇO EM EMPRESA PRIVADA NA FUNÇÃO OU EM FUNÇÃO SIMILAR À QUAL SE CANDIDATOU.
Documento original ou cópia da carteira de trabalho (CTPS) das seguintes páginas:
��)ROKD�GH�LGHQWL¿FDomR�
• Páginas dos contratos de trabalho devidamente registrados e assinados.
As anotações devem indicar:
• A função exercida pelo candidato.
• O tempo de serviço em meses ou anos e meses.
��$�GDWD�FRUUHVSRQGHQWH�DR�LQtFLR�H�DR�¿QDO�GR�FRQWUDWR�GH�WUDEDOKR�
1mR�VHUmR�FRQVLGHUDGRV�RV�WHPSRV�GH�VHUYLoR�HP�TXH�QmR�HVWHMDP�DQRWDGDV�DV�GDWDV�GR�LQtFLR�H�¿QDO�GR�FRQWUDWR�GH�WUDEDOKR�
TEMPO DE SERVIÇO EM ÓRGÃO PÚBLICO NA FUNÇÃO OU EM FUNÇÃO SIMILAR À QUAL SE CANDIDATOU.
Documento original ou cópia de Certidão ou Atestado de Tempo de Serviço emitido por órgão público dos governos federal, distrital, estaduais ou munici-
SDLV��HP�SDSHO�WLPEUDGR��GDWDGR�H�DVVLQDGR��FRP�D�LGHQWL¿FDomR�GR�HPLWHQWH��QRPH��IXQomR��5*�H�&3)��LQIRUPDQGR�
• A função exercida pelo candidato;
• O tempo de serviço em meses ou anos e meses;
��$V�GDWDV�FRUUHVSRQGHQWHV�DR�LQtFLR�H�DR�¿QDO�GR�H[HUFtFLR�GD�IXQomR�
1mR�VHUmR�FRQVLGHUDGRV�RV�WHPSRV�GH�VHUYLoR�HP�TXH�QmR�HVWHMDP�DQRWDGDV�DV�GDWDV�GR�LQtFLR�H�¿QDO�GR�H[HUFtFLR�
TEMPO DE SERVIÇO AUTÔNOMO NA FUNÇÃO OU EM FUNÇÃO SIMILAR À QUAL SE CANDIDATOU:
Declaração de Trabalho Autônomo (Anexo 1.1) devidamente preenchida e assinada, na presença de 1 (uma) testemunha. As assinaturas devem ser reco-
nhecidas em cartório. Caso necessário deve copiar as declarações quantas forem necessárias.

����(P�KDYHQGR�G~YLGD�TXDQWR�j�HTXLYDOrQFLD�GD�IXQomR�H[LJLGD�H�D�GHFODUDGD��VHUi�XWLOL]DGD�SDUD�GLULPLU�D�G~YLGD�D�&%2��&ODVVL¿FDomR�
Brasileira de Ocupações).
9.8 Os documentos exigidos para a comprovação do currículo deverão ser entregues até às 16 horas do último dia de inscrições:
1. Pela internet, online, quando do preenchimento do Formulário de Avaliação Curricular, através de upload (carregamento), no site do
Processo Seletivo na Internet http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br/.
Entrega presencial pelo candidato ou Procurador.
Pelo correio.
Os documentos enviados pelo correio só serão aceitos se forem entregues à FEPESE até às 16 horas do último dia de inscrições, mesmo
que tenham sido postados anteriormente.
Endereço para envio pelo correio:
)(3(6(�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�0XQLFtSLR�GH�ÈJXDV�GH�&KDSHFy
Comprovação da Avaliação Curricular
Campus Reitor João David Ferreira Lima.
Universidade Federal de Santa Catarina – UFSC.
Caixa Postal 5067 – CEP 88040-970 -Trindade – Florianópolis, SC.
13. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR- ESCOLARIDADE- PONTUAÇÃO
10.1 Serão avaliados como escolaridade, a formação escolar nos cursos em nível de ensino médio, de ensino superior e de Pós Graduação
e como atualização, os estudos complementares realizados em cursos de atualização e aprofundamento, conforme o quadro:

ITEM AVALIADO PONTUAÇÃO MÁXIMA
Formação escolar 8 pontos
Atualização: Cursos complementares de atualização e aprofundamento 2 pontos
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PONTUAÇÃO MÁXIMA DO CANDIDATO 9 pontos

10.2 A pontuação máxima da escolaridade e atualização será de 10,000 (dez) pontos, expressa com 3 (três) casas decimais sem arredon-
damento.
�����6HUmR�SRQWXDGRV�RV�FHUWL¿FDGRV�GH�FRQFOXVmR�GH�FXUVRV�GH�HQVLQR�PpGLR�H�RX�WpFQLFR�HTXLYDOHQWH��FXUVRV�GH�JUDGXDomR�H�FXUVRV�GH�
Pós-Graduação, emitidos por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação, conforme as Tabela abaixo.
10.4 Não serão pontuados os cursos exigidos como pré-requisito para o exercício da função.
10.5 Não serão pontuados, para os cargos com exigência de ensino médio e ou superior, a formação em nível de ensino médio.
10.6 Caso o candidato tenha concluído os cursos informados há menos de 1 (um) ano da data prevista para o término das inscrições, serão 
aceitas para pontuação da titulação, Declarações de Conclusão, desde que acompanhadas do Histórico Escolar do respectivo curso.
10.7 Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão ser revalidados por universidades públicas brasileiras, nos termos do § 
2º do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
�����2V�GRFXPHQWRV�HPLWLGRV�HP�OtQJXD�HVWUDQJHLUD�GHYHP�VHU�DFRPSDQKDGRV�GH�WUDGXomR�SRU�WUDGXWRU�R¿FLDO��VHP�R�TXDO�QmR�VHUmR�SRQ-
tuados.
�����6HUi�SRQWXDGR�XQLFDPHQWH�XP�FHUWL¿FDGR�GH�FXUVR�GH�3yV�*UDGXDomR��&DVR�R�FDQGLGDWR�HQYLH�PDLV�GH�XP��UHFHEHUi�SRQWXDomR�R�GH�
maior valor acadêmico.

ESCOLARIDADE COMPROVADA PONTUAÇÃO

1D�ÈUHD�(VSHFt¿FD�GD�)XQomR Em Outra Área/ Disciplina

Ensino médio ou técnico 1,0 —

Curso Superior- Graduação 5,0 —

Curso de Pós-Graduação- Especialização 1,0 0,5

Curso de Pós-Graduação- Mestrado 2,0 1,0

Curso de Pós-Graduação- Doutorado 3,0 1,5

PONTUAÇÃO MÁXIMA 8,0

10.10 Atualização: Serão avaliados os comprovantes de cursos de atualização e ou aprofundamento, realizados pelo candidato, emitidos por 
instituições de ensino devidamente credenciadas no Ministério da Educação, órgãos dos governos federal, distrital, estaduais ou municipais 
ou por instituição credenciada pelo órgão competente, na função ou em função similar à qual se candidatou, concluídos em data igual ou 
posterior a 28 de dezembro de 2017.
10.11 Caso o candidato tenha concluído os cursos informados há menos de 1 (um) ano da data prevista para o término das inscrições, 
serão aceitas para pontuação da titulação, Declarações de Conclusão, desde que acompanhadas do Histórico Escolar do respectivo curso.
������6HUmR�VRPDGDV�DV�FDUJDV�KRUiULDV�GH�WRGRV�RV�FHUWL¿FDGRV�DSUHVHQWDGRV�DWp�R�Pi[LPR�GH�����KRUDV��2V�FHUWL¿FDGRV�TXH�H[FHGHUHP�
à carga horária máxima serão desprezados.
10.13 A pontuação será a da tabela abaixo, expressa de 0,000 (zero) a 10,000 (dez) expressa em 3 (três) casas decimais sem arredonda-
mento.

CARGA HORÁRIA COMPROVADA (HORAS) PONTUAÇÃO

DE ATÉ

10 40 0,2

41 80 0,4

81 120 0,6

121 160 0,8

161 200 1,0

201 240 1,2

241 280 1,4

281 320 1,6

320 360 1,8

361 400 2,0

10.14 A pontuação da Escolaridade será obtida com a soma da pontuação obtida na formação escolar e na atualização (cursos complemen-
tares de atualização e aprofundamento), expressa de 0,000 (zero) a 10,000 (dez) com 3 (três) casas decimais.
14. AVALIAÇÃO CURRICULAR- EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PONTUAÇÃO
�����6HUi�DYDOLDGD�D�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�GR�FDQGLGDWR�DWUDYpV�GD�SRQWXDomR�GD�GRFXPHQWDomR�FRPSUREDWyULD�GR�WHPSR�GH�VHUYLoR��
apresentada na forma e prazos previstos no Edital.

ITEM AVALIADO PONTUAÇÃO MÁXIMA
Tempo de serviço 10 pontos

�����2�WHPSR�GH�VHUYLoR�DQWHULRU�j�GDWD�GD�DSRVHQWDGRULD�QmR�VHUi�FRPSXWDGR�SDUD�SRQWXDomR�GD�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�
�����3DUD�SRQWXDomR�GD�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�VHUmR�VRPDGRV�RV�WHPSRV�GH�VHUYLoR�FRPSURYDGRV�GH�DFRUGR�FRP�DV�QRUPDV�GR�SUHVHQWH�
Edital na função para que se candidatou e ou em função similar.
�����1mR�VHUmR�FRPSXWDGRV�WHPSRV�GH�VHUYLoR�VREUHSRVWRV��LVWR�p��FDVR�VHMDP�DSUHVHQWDGDV�PDLV�GH�XPD�FHUWL¿FDomR�GH�XP�PHVPR�SH-
ríodo, apenas uma será considerada.
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11.5 A somatória do tempo de serviço devidamente comprovado será convertida em pontos conforme a tabela abaixo.

MESES PONTOS MESES PONTOS MESES PONTOS MESES PONTOS

1 0,10 26 2,60 51 5,10 76 7,60

2 0,20 27 2,70 52 5,20 77 7,70

3 0,30 28 2,80 53 5,30 78 7,80

4 0,40 29 2,90 54 5,40 79 7,90

5 0,50 30 3,00 55 5,50 80 8,00

6 0,60 31 3,10 56 5,60 81 8,10

7 0,70 32 3,20 57 5,70 82 8,20

8 0,80 33 3,30 58 5,80 83 8,30

9 0,90 34 3,40 59 5,90 84 8,40

10 1,00 35 3,50 60 6,00 85 8,50

11 1,10 36 3,60 61 6,10 86 8,60

12 1,20 37 3,70 62 6,20 87 8,70

13 1,30 38 3,80 63 6,30 88 8,80

14 1,40 39 3,90 64 6,40 89 8,90

15 1,50 40 4,00 65 6,50 90 9,00

16 1,60 41 4,10 66 6,60 91 9,10

17 1,70 42 4,20 67 6,70 92 9,20

18 1,80 43 4,30 68 6,80 93 9,30

19 1,90 44 4,40 69 6,90 94 9,40

20 2,00 45 4,50 70 7,00 95 9,50

21 2,10 46 4,60 71 7,10 96 9,60

22 2,20 47 4,70 72 7,20 97 9,70

23 2,30 48 4,80 73 7,30 98 9,80

24 2,40 49 4,90 74 7,40 99 9,90

25 2,50 50 5,00 75 7,50 100 10,00

11.6 O tempo de serviço expresso em dias, caso igual ou superior a 15 dias será arredondado para 1 (um) mês. Caso inferior a 15 dias, 
será desprezado.
11.7 Não serão pontuados os documentos em que não constarem claramente a função desempenhada pelo candidato.
11.8 Não serão computados os períodos relativos a estágios de qualquer natureza bem como empresário ou sócio proprietário de empre-
endimento.
�����$�SRQWXDomR�Pi[LPD�GD�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�VHUi�GH���������GH]��SRQWRV��H[SUHVVD�FRP����WUrV��FDVDV�GHFLPDLV�VHP�DUUHGRQGD-
mento.
15. DO CÔMPUTO DA NOTA DA AVALIAÇÃO CURRICULAR
12.1 O cômputo da nota da Avaliação Curricular se fará da forma a seguir descrita:
Para as funções com exigência de ensino superior
NAC=
NAC= nota da Avaliação Curricular
PE= Pontuação do quesito Escolaridade
3(3 �3RQWXDomR�GR�TXHVLWR�([SHULrQFLD�3UR¿VVLRQDO

Para as funções com exigência de ensino médio e ensino fundamental
NAC=
NAC= nota da Avaliação Curricular
PE= Pontuação do quesito Escolaridade
3(3 �3RQWXDomR�GR�TXHVLWR�([SHULrQFLD�3UR¿VVLRQDO
16. DA PROVA PRÁTICA
13.1 A segunda etapa do Processo Seletivo para as funções de Motorista e Operador de Máquinas, será a Prova Prática de caráter elimina-
WyULR�H�FODVVL¿FDWyULR�
�����6HUmR�FRQYRFDGRV�SDUD�D�3URYD�3UiWLFD��RV�FDQGLGDWRV�FODVVL¿FDGRV�QD�$YDOLDomR�&XUULFXODU�QDV�VHJXLQWHV�SRVLo}HV�

FUNÇÃO
CLASSIFICAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA CANDIDATOS-LIVRE CONCORRÊNCIA

MOTORISTA &ODVVL¿FDGR�QR����OXJDU�QD�$YDOLDomR�&XUULFXODU� &ODVVL¿FDGRV�QRV����SULPHLURV�OXJDUHV�QD�$YDOLDomR�&XUULFXODU�
OPERADOR DE MÁQUINAS &ODVVL¿FDGR�QR����OXJDU�QD�$YDOLDomR�&XUULFXODU� &ODVVL¿FDGRV�QRV����SULPHLURV�OXJDUHV�QD�$YDOLDomR�&XUULFXODU�
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�����(P�QmR�KDYHQGR�FDQGLGDWR�FODVVL¿FDGR�HQWUH�RV�LQVFULWRV�SDUD�DV�YDJDV�UHVHUYDGDV�SDUD�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD��D�YDJD�FRUUHVSRQ-
dente será oferecida aos candidatos que concorrem às vagas de livre concorrência.
�����1R�FDVR�GH�HPSDWH�QD�QRWD�GD�~OWLPD�FODVVL¿FDomR��VHUmR�XVDGRV�VHTXHQFLDOPHQWH�FRPR�FULWpULR�GH�GHVHPSDWH�
1. Maior pontuação na Avaliação Curricular
0DLRU�DYDOLDomR�QR�TXHVLWR�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�GD�$YDOLDomR�&XUULFXODU
Maior avaliação no quesito escolaridade da Avaliação Curricular
Maior avaliação no quesito atualização da Avaliação Curricular;
Condição de jurado comprovada nos termos do Edital;
0DLRU�LGDGH��QD�GDWD�GR�¿QDO�GDV�LQVFULo}HV�QR�3URFHVVR�6HOHWLYR��
�����2V�FDQGLGDWRV�QmR�FRQYRFDGRV�SDUD�D�3URYD�3UiWLFD��QDV�IXQo}HV�HP�TXH�p�H[LJLGD��VHUmR�GHVFODVVL¿FDGRV�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�
�����$�FRQYRFDomR�SDUD�D�3URYD�3UiWLFD�VHUi�SXEOLFDGD��QR�VLWH�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR��QD�LQWHUQHW��QD�GDWD�SURYiYHO�GH����GH�
janeiro de 2021.
13.7 A Prova Prática será aplicada na data provável de 7 de fevereiro de 2021, no Município de Águas de Chapecó, e avaliará os conheci-
mentos, a técnica e as habilidades dos candidatos indispensáveis ao exercício do cargo, através da execução de uma ou mais tarefas a ele 
inerentes.
13.8 Não haverá adiamento ou remarcação da Prova Prática, em razão de doenças, lesão, dores musculares, cólicas e ou quaisquer outras 
DOWHUDo}HV�SVLFROyJLFDV�RX�¿VLROyJLFDV�GR�FDQGLGDWR�
13.9 Os candidatos, para participar da Prova Prática, deverão submeter-se às determinações da Portaria SES Nº 714 de 18 de setembro de 
2020, a saber:
��7RGDV�DV�SHVVRDV�TXH�SDUWLFLSDUHP�GD�3URYD�3UiWLFD��LQFOXLQGR�RV�FDQGLGDWRV��¿VFDLV�GH�SURYD�H�RUJDQL]DomR��GHYHP�XVDU�PiVFDUDV�GHVFDU-
táveis de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão, seguindo as recomendações de uso descritas na Portaria SES 224, de 03/04/2020.
• Na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a temperatura dos candidatos de ser aferida através de termômetros infraverme-
lhos ou outro instrumento correlato.
• Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato será encaminhado para realizar a prova em separado dos demais
candidatos e orientado a procurar assistência médica.
• Os portões para entrada dos candidatos serão abertos com tempo mínimo de 01h30 (uma hora e trinta minutos) ou mais de antecedên-
cia ao início do horário previsto para prova, com intuito de evitar aglomerações. Recomenda-se aos candidatos chegarem ao local com a
possível antecedência.
• Será disponibilizado álcool 70% na entrada do local da prova e nas áreas de uso comum, em pontos estratégicos e de maior circulação
de pessoas.
• Será disponibilizado suprimentos de sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
• Os candidatos devem manter o distanciamento de 1,5 (um metro e cinquenta centímetros) uns dos outros.
• É proibida a utilização de bebedouros com jato inclinado. Caso existam no local, devem ser utilizados somente para a retirada de água em
copos descartáveis ou recipientes de uso individual.
Portaria SES 224/2020
As máscaras podem ser confeccionadas de tecido não tecido (TNT) preferencialmente em camada tripla; ou tecido de algodão (preferen-
cialmente 100% algodão), com mais de uma camada de tecido;
As máscaras de tecido devem ser de uso exclusivamente pessoal e não podem ser compartilhadas;
'HYH�VH�FRORFi�OD�FRP�D�PmR�SUHYLDPHQWH�KLJLHQL]DGD�GH�PRGR�D�FREULU�D�ERFD�H�R�QDUL]��GH�PRGR�TXH�D�PHVPD�¿TXH�EHP�DMXVWDGD�D�IDFH�
Após a colocação da máscara deve ser evitado o contato com a face como um todo;
Caso precise ajustá-la durante o uso, faça-o pelas laterais e com a mão higienizada;
Para retirar higienize as mãos previamente e não toque na parte da frente da máscara. Retire-a pelas laterais de forma a evitar qualquer 
contato da face e mãos com a parte externa da máscara com o rosto;
Caso não seja possível proceder com a desinfecção imediata da mesma, colocar em um saco plástico ou de papel, bem fechado, e só abrir 
quando puder proceder com a desinfecção;
Não deixar a máscara sobre mesas ou balcões pois isso facilita a contaminação do ambiente;
$�PiVFDUD�GRPpVWLFD�GHYH�VHU�XWLOL]DGD�SRU�XP�SHUtRGR�FXUWR��LQIHULRU�D���KRUDV���FDVR�¿TXH�~PLGD�D�PHVPD�GHYH�VHU�VXEVWLWXtGD�
13.10 A FEPESE e o Município de Águas de Chapecó, não oferecerão máscaras de proteção para o candidato, sendo este o responsável 
exclusivo pela sua aquisição.
13.11 Não será permitida a entrada no local de prova de candidato que não se submeter, em sua íntegra, às disposições do presente Edital.
13.12 Por razões de ordem técnica ou meteorológica poderão ser transferidos a data, o local e o horário da realização da Prova Prática. 
2V�FDQGLGDWRV�VHUmR�DYLVDGRV�SRU�FRPXQLFDGR�QR�HQGHUHoR�HOHWU{QLFR�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�H�RX�SRU�DYLVR�¿[DGR�QR�PXUDO�H�
ou porta de entrada principal do local anteriormente marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de 
natureza imprevisível.
13.13 Para prestarem a Prova Prática os candidatos convocados deverão comparecer ao local, e nos horários determinados:
���0XQLGRV�GH�GRFXPHQWR�GH�LGHQWL¿FDomR��RULJLQDO�H�HP�SHUIHLWR�HVWDGR�GH�FRQVHUYDomR���QmR�VH�DFHLWDQGR�FySLDV��PHVPR�TXH�DXWHQWLFD-
das e/ou protocolos;
Os candidatos aos cargos de Motorista e Operador de Máquinas deverão obrigatoriamente apresentar documento original de habilitação 
(CNH) à condução do veículo e/ou equipamento com os quais prestarão a Prova Prática, conforme as exigências do Edital para provimento 
do cargo;
Trajados e calçados adequadamente para a execução das tarefas da Prova Prática, não sendo admitidos candidatos sem calçado ou peça 
de vestuário.
������6mR�FRQVLGHUDGRV�GRFXPHQWRV�GH�LGHQWL¿FDomR��FDUWHLUDV�H[SHGLGDV�SHORV�&RPDQGRV�0LOLWDUHV��SHODV�6HFUHWDULDV�GH�6HJXUDQoD�3~EOLFD�
H�SHOR�&RUSR�GH�%RPEHLURV�0LOLWDU��SHORV�&RQVHOKRV�H�2UGHQV�¿VFDOL]DGRUHV�GH�H[HUFtFLR�SUR¿VVLRQDO��SDVVDSRUWH��FHUWL¿FDGR�GH�UHVHUYLVWD�
(com foto), carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira 
nacional de habilitação, com foto.
13.15 Os candidatos não poderão ingressar no local de prova portando livros, revistas, textos e ou qualquer material escrito e ou digital, bem 
FRPR�UHOyJLRV�GLJLWDLV��WHOHIRQHV�FHOXODUHV�GH�TXDOTXHU�WLSR��PiTXLQDV�IRWRJUi¿FDV��FRPSXWDGRUHV�H�RX�TXDOTXHU�HTXLSDPHQWR�WUDQVPLVVRU�
RX�UHFHSWRU�GH�RQGDV�HOHWURPDJQpWLFDV��&DVR�RV�WHQKDP�HP�VHX�SRGHU�GHYHP�HQWUHJDU��VHP�SUpYLR�DYLVR��DR�¿VFDO�GD�)(3(6(��$�)(3(6(�
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guardará o material não permitido por pura liberalidade, não assumindo qualquer responsabilidade por dano que venham a sofrer, acidente, 
roubo ou extravio. O simples porte, mesmo que não esteja em uso, destes materiais em qualquer das dependências e ou momento da Prova 
3UiWLFD�LPSOLFDUi�D�GHVFODVVL¿FDomR�GR�FDQGLGDWR�
13.16 Os candidatos, ao comparecer à Prova Prática, declaram gozar de perfeita saúde, que estão aptos a realizar as tarefas que lhe forem 
determinadas e, quando se aplicar, que não fazem uso de qualquer medicação e/ ou substância que possa interferir na sua habilidade de 
dirigir veículos ou operar máquinas.
������$�DGDSWDomR�GDV�SURYDV�SUiWLFDV�SDUD�RV�FDQGLGDWRV�FRP�GH¿FLrQFLD�GHYH�VHU�UHTXHULGD�SUHYLDPHQWH�FRQIRUPH�GLVSRVWR�QHVWH�(GLWDO��
No caso da necessidade de equipamentos especiais e ou adaptados, estes devem ser providenciados pelo candidato e apresentados para 
inspeção até 30 minutos antes do início da prova. A banca examinadora da Prova Prática, após vistoria, emitirá decisão de aceitar o equi-
pamento. Não serão aceitos equipamentos não homologados pela autoridade competente, que não assegurarem completa condição de 
segurança ou que não sejam próprios para a execução das tarefas típicas do cargo para o qual o candidato se inscreveu.
13.18 Durante a realização da Prova Prática é proibido fumar ou ingerir qualquer medicamento ou alimento e usar equipamento de som de 
qualquer natureza. O participante poderá trazer e beber água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo.
13.19 Os veículos e equipamentos que serão usados na Prova Prática serão fornecidos pelo Município de Águas de Chapecó no estado em 
que se encontrarem.
13.20 Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e os materiais que empregarão para a realização da 
tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inade-
TXDGD�LPSOLFDUi�D�GHVFODVVL¿FDomR�GR�FDQGLGDWR�
13.21 Caso o candidato venha a cometer qualquer ato ou realizar qualquer operação que coloque em risco a segurança do avaliado, avalia-
GRU�H�RX�HTXLSDPHQWR��D�SURYD�VHUi�LQWHUURPSLGD��VHQGR�R�FDQGLGDWR�GHVFODVVL¿FDGR�
������$V�WDUHIDV�D�VHUHP�H[HFXWDGDV�H�R�WHPSR�GH�GXUDomR�GD�SURYD�HVWDUmR�HVSHFL¿FDGRV�H�GHVFULWRV�HP�XPD�³)ROKD�GH�7DUHID´�TXH�VHUi�
preparada pela banca de avaliação da Prova Prática.
Normas gerais de aplicação da Prova Prática
������2V�FDQGLGDWRV�VRUWHDUmR��QD�RUGHP�FRQVWDQWH�QR�(GLWDO�GH�&RQYRFDomR��XPD�)ROKD�GH�7DUHID�FRQWHQGR�D�WDUHID�HVSHFt¿FD�TXH�GHYH-
UmR�UHDOL]DU��WHPSR�GH�GXUDomR�H�D�LGHQWL¿FDomR��TXDQGR�IRU�R�FDVR��GR�YHtFXOR�H�RX�PiTXLQD��H�RXWUDV�LQIRUPDo}HV�SHUWLQHQWHV��2�YHtFXOR�
máquina/equipamento indicado na Folha de Tarefa não poderá ser substituído, salvo por determinação do Avaliador ou Coordenador da 
Prova no caso de falha, não causada pelo candidato, que impeça o seu funcionamento. O número de Folhas de Tarefa a serem sorteadas é 
idêntico ao de candidatos.
13.24 O concorrente será examinado durante a realização da prova por um avaliador a quem caberá a autorização para início, término e/
ou eventual interrupção da prova. O avaliador não fará qualquer comentário sobre o desempenho, nem informará a pontuação obtida, mas 
SRGHUi�ID]HU�SHUJXQWDV�VREUH�R�HTXLSDPHQWR��D�VHJXUDQoD�RX�RV�SURFHGLPHQWRV�FRP�R�REMHWLYR�GH�YHUL¿FDU�RV�FRQKHFLPHQWRV�GR�FDQGLGDWR��
O avaliador atribuirá pontuação para cada um dos itens avaliados, da qual resultará nota de 0,000 (zero) a 10,000 (dez) na Prova Prática.
������7HUPLQDGR�R�SUD]R�¿[DGR�QD�IROKD�GH�WDUHID��RX�SRU�GHWHUPLQDomR�GR�DYDOLDGRU��R�FDQGLGDWR�LQWHUURPSHUi�D�H[HFXomR�GR�WUDEDOKR��
mesmo que não o tenha concluído, sendo avaliadas as etapas que cumpriu.
Descrição e Avaliação da Prova Práticas
13.26 Em função das disponibilidades de instalações, materiais e equipamentos, a Comissão Organizadora poderá aplicar apenas uma das 
tarefas para todos os candidatos.
13.27 Prova Prática para a função de Motorista
13.27.1 Na Prova Prática o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre a nomenclatura de sistemas, peças, equipamentos e 
funcionamento do veículo. Deverá conduzir o veículo em determinado percurso e efetuar determinadas manobras, respeitando todas as 
normas de condução e segurança previstas no CTB, seguindo o roteiro abaixo:
1. Ligar o veículo;
9HUL¿FDU�DV�VXDV�FRQGLo}HV�GH�IXQFLRQDPHQWR�H�GH�VHJXUDQoD�SDUD�RSHUDomR�
Conduzir o veículo em percurso determinado pelo avaliador, que poderá constar de trechos em linha reta, curvas, aclives, declives, com 
diferentes tipos de pavimento, obedecendo a todas as normas da legislação de trânsito e os cuidados com relação à direção defensiva;
Demonstrar o completo domínio dos conhecimentos teóricos e práticos necessários ao cargo;
Estacionar o veículo em local determinado, podendo unicamente fazer 2 (duas) tentativas para estacionamento correto;
Desligar o equipamento com segurança.
CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA

DESEMPENHO AVALIADO
Avaliação/Pontuação

Atingiu Plenamente Atingiu Parcialmente Atingiu Minimamente
Não
Atingiu

���9HUL¿FDomR�GD�FRQGLomR�GH�IXQFLRQDPHQWR�H�VHJXUDQoD��9HUL¿FDomR�GRV�
equipamentos obrigatórios.

1,000 0,000 0,000 0,000

2. Medidas de segurança e cuidados antes de colocar o veículo em movimen-
to. Ligar e arrancar.

2,000 0,400 0,200 0,000

3. Condução durante o trajeto indicado. 3,000 0,600 0,000 0,000
4. Direção defensiva, normas de circulação e sinalização 2,000 0,400 0,200 0,000
5. Parada, manobras e estacionamento 1,000 0,200 0,100 0,000
6. Postura corporal. 1,000 0,200 0,100 0,000
PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,000

13.28 Prova Prática para a função de Operador De Máquinas
14.28.1 Na Prova Prática o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre a nomenclatura de sistemas, peças, equipamentos, fun-
cionamento e operação da máquina. Deverá conduzir o equipamento em determinado percurso, efetuar determinadas manobras e realizar 
tarefa própria da função de Operador de Máquina/ equipamento, seguindo o roteiro abaixo:
1. Ligar o equipamento;
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9HUL¿FDU�DV�VXDV�FRQGLo}HV�GH�IXQFLRQDPHQWR�H�GH�VHJXUDQoD�SDUD�RSHUDomR�
&RQGX]LU�D�PiTXLQD�HTXLSDPHQWR�DWp�R�ORFDO�GH�UHDOL]DomR�GD�WDUHID�HVSHFt¿FD��REHGHFHQGR�D�WRGDV�DV�QRUPDV�GD�OHJLVODomR�GH�WUkQVLWR�H�
aos cuidados com relação à direção defensiva;
Demonstrar completo domínio dos conhecimentos teóricos e práticos necessários ao cargo;
Executar uma tarefa própria do equipamento, no tempo determinado e conforme a Folha de Tarefas, demonstrando inequivocamente co-
nhecer a correta operação do equipamento/máquina, bem como todas as precauções de segurança;
Conduzir a máquina/equipamento e estacionar no local indicado pelo avaliador;
Desligar o equipamento com segurança.
CRITÉRIOS E PONTUAÇÃO PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS

DESEMPENHO AVALIADO
Avaliação/Pontuação

Atingiu Plenamente Atingiu Parcialmente Atingiu Minimamente
Não
Atingiu

���9HUL¿FDomR�GD�FRQGLomR�GH�IXQFLRQDPHQWR��/LJDU��DUUDQFDU�H�FRQGX]LU�FRP�
segurança.

1,000 0,000 0,000 0,000

2. Demonstração de conhecimento do equipamento: mecânica e funciona-
mento.

2,000 0,400 0,200 0,000

3. Demonstração de conhecimento do equipamento: painel de controle e
operação.

2,000 0,400 0,200 0,000

4. Execução de manobras próprias do equipamento. 4,000 0,800 0,400 0,000

���0DQREUDV�¿QDLV�H�HVWDFLRQDPHQWR 0,500 0,100 0,050 0,000

6. Postura corporal. 0,500 0,100 0,050 0,000
PONTUAÇÃO MÁXIMA 10,000

13.29 A nota da Prova Prática (NPP) será expressa de 0,000 (zero) a 10,000 (dez) , com 3 (três) casas decimais sem arredondamento.
������6HUi�GHVFODVVL¿FDGR�GD�3URYD�3UiWLFD�R�FDQGLGDWR�TXH�REWLYHU�SRQWXDomR�LQIHULRU�D��������FLQFR��
17. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL
�����$�QRWD�¿QDO�GRV�FDQGLGDWRV�VHUi�DSXUDGD�GH�DFRUGR�FRP�DV�IyUPXODV�DEDL[R�H�H[SUHVVD�GH��������]HUR��D���������GH]���FRP����WUrV��
casas decimais sem arredondamento.
14.2 O cômputo da nota da Avaliação Curricular se fará da forma a seguir descrita:
Para as funções temporárias de Motorista e Operador de Máquinas
NF =
Sendo:
��1)� �1RWD�¿QDO
• NAC = Nota da Avaliação Curricular
• NPP = Nota da Prova Prática
Para terem a Nota Final apurada os candidatos às funções temporárias de Motorista e Operador de Máquinas, devem ter sido aprovados
na Prova Prática
Para as demais funções temporárias:
NF = NAC
Sendo:
��1)� �1RWD�¿QDO
• NAC = Nota da Avaliação Curricular
18. DA CLASSIFICAÇÃO
�����2V�FDQGLGDWRV�VHUmR�FODVVL¿FDGRV��SDUD�FDGD�XPD�GDV�IXQo}HV�WHPSRUiULDV��QD�RUGHP�GHFUHVFHQWH�GD�QRWD�¿QDO��H[SUHVVD�GH�������
(zero) a 10,000 (dez), com 3 (três) casas decimais sem arredondamento.
�����$�FODVVL¿FDomR�VHUi�SXEOLFDGD�HP����GXDV�OLVWDV�
���/LVWD�JHUDO�GH�FODVVL¿FDomR�
/LVWD�GRV�FDQGLGDWRV�LQVFULWRV�SDUD�DV�YDJDV�UHVHUYDGDV�DRV�FDQGLGDWRV�FRP�GH¿FLrQFLD�

15.3 Na hipótese de igualdade de notas, o desempate será feito através dos seguintes critérios:
1. Maior pontuação na Prova Prática (quando houver);
Maior pontuação na Avaliação Curricular (NAC);
0DLRU�DYDOLDomR�QR�TXHVLWR�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�GD�$YDOLDomR�&XUULFXODU�
Maior avaliação no quesito escolaridade da Avaliação Curricular;
Condição de jurado comprovada nos termos do Edital;
0DLRU�LGDGH��QD�GDWD�GR�¿QDO�GDV�LQVFULo}HV�QR�3URFHVVR�6HOHWLYR��

15.4 Em face do disposto no item 1.5 do presente Edital, que veda a inscrição de candidato idoso, deixa-se de aplicar para o desempate, o 
disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos 
do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).
15.5 Na eventualidade de, aplicados os critérios descritos no item 17.3, permanecer o empate, a Comissão do Processo Seletivo publicará, 
a seu tempo, Termo Aditivo ao presente Edital, estabelecendo normativas para o desempate.
19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
16.1 Qualquer cidadão poderá impugnar o Edital, no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da sua publicação no site do Processo Seletivo
16.2 Para efetuar a impugnação o interessado deverá entregar na FEPESE ou no Posto de Atendimento ao candidato de Águas de Chapecó,
ou enviar pelo correio, requerimento formal no qual indicará seu nome, CPF, endereço eletrônico (e-mail), domicílio e, se já estiver inscrito,
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o número de inscrição e o cargo a que deseja concorrer.
16.3 As respostas às impugnações serão enviadas ao endereço de e-mail informado pelo requerente, ou na sua ausência, para o do domicílio
indicado. Se o candidato já estiver inscrito, a resposta será publicada na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO.
16.4 Não caberá recurso administrativo em desfavor da decisão acerca da impugnação.
�����&DEHUmR�UHFXUVRV�GRV�VHJXLQWHV�DWRV�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�
1. Indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição;
,QGHIHULPHQWR�GR�SHGLGR�GH�LQVFULomR�SDUD�UHVHUYD�GH�YDJDV��FDQGLGDWRV�FRP�GH¿FLrQFLD�
Indeferimento do pedido de inscrição (vagas de livre concorrência);
Resultado da Avaliação Curricular;
Convocação para a Prova Prática;
Resultado da Prova Prática;
5HVXOWDGR�H�FODVVL¿FDomR�¿QDO�
16.6 Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação do ato em desfavor do qual deseja o 
candidato recorrer, exclusivamente pela Internet.
16.7 Instruções para interposição de recursos:
���$FHVVDU�D�SiJLQD�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�QD�,QWHUQHW��http://2020seletivoaguasdechapeco.fepese.org.br//;
Preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva;
Se assim desejar, fazer o upload (transmissão) de comprovantes e ou documentos digitalizados, que possam apoiar o seu pedido. Só serão 
analisados os arquivos com resolução que permitam a leitura integral do documento.
�����2�GHVSDFKR�GRV�UHFXUVRV�VHUi�SXEOLFDGR�FROHWLYDPHQWH�QR�HQGHUHoR�HOHWU{QLFR�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR��http://2020sele-
tivoaguasdechapeco.fepese.org.br/ . Uma resposta individual a cada requerimento será acessível pelo link RESULTADO DE RECURSOS E 
REQUERIMENTOS.
16.9 A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa.
16.10 Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito no Edital.
16.11 Alterada a pontuação e resultado do Processo Seletivo por ato da Comissão Organizadora, de ofício, ou por força de provimento de 
UHFXUVR��SRGHUi�KDYHU�DOWHUDomR�GD�SRQWXDomR�H�RX�FODVVL¿FDomR�LQLFLDOPHQWH�REWLGD�SDUD�XPD�FODVVL¿FDomR�VXSHULRU�RX�LQIHULRU�RX��DLQGD��D�
GHVFODVVL¿FDomR�GR�FDQGLGDWR�TXH�QmR�REWLYHU�D�SRQWXDomR�PtQLPD�H[LJLGD�
20. DA CONTRATAÇÃO E POSSE
�����$�FODVVL¿FDomR�QHVWH�3URFHVVR�6HOHWLYR�QmR�DVVHJXUD�DR�FDQGLGDWR�R�GLUHLWR�GH�FRQWUDWDomR�DXWRPiWLFD��$�GHFLVmR�GH�FRQWUDWDomR�p�GH�
competência da Prefeitura Municipal, dentro da disponibilidade de vagas e carga horária.
�����$�FRQYRFDomR�H�FRQWUDWDomR�GRV�FDQGLGDWRV�FODVVL¿FDGRV�VmR�GH�H[FOXVLYD�FRPSHWrQFLD�H�UHVSRQVDELOLGDGH�GR�0XQLFtSLR�H�VHUmR�UHJLGDV�
por editais próprios publicados na forma da lei.
�����$V�FKDPDGDV�GRV�FDQGLGDWRV�FODVVL¿FDGRV��SDUD�HVFROKD�GH�YDJDV�TXH�YLHUHP�D�VHU�DEHUWDV�QR�SUD]R�GH�YDOLGDGH�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR��
VHUi�IHLWD�REHGHFHQGR�j�HVWULWD�RUGHP�GH�FODVVL¿FDomR�
�����2�FDQGLGDWR�FODVVL¿FDGR�TXH�QR�PRPHQWR�GH�D�HVFROKD�QmR�DFHLWDU�D�YDJD�GLVSRQtYHO�DVVLQDUi�WHUPR�GH�GHVLVWrQFLD�H�SDVVDUi�DXWRPD-
WLFDPHQWH�SDUD�R�~OWLPR�OXJDU�GD�OLVWDJHP�HP�TXH�HVWi�FODVVL¿FDGR�
�����2�QmR�FRPSDUHFLPHQWR�GR�FDQGLGDWR�FRQYRFDGR�SDUD�HVFROKD�GH�YDJD�LPSOLFDUi�QD�VXD�H[FOXVmR�GD�FODVVL¿FDomR�H�QmR�SRGHUi�VHU�
chamado novamente neste Processo Seletivo.
17.6 A posse em função pública dependerá de prévia inspeção médica realizada por empresa de Medicina do Trabalho, contratada pelo 
Município.
21. DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA
18.1 Delegam-se à FEPESE as seguintes competências:
1. Receber o pagamento das inscrições;
Deferir e indeferir as inscrições;
Emitir os documentos de homologação das inscrições;
Aplicar, julgar e avaliar a Prova Prática;
Analisar e pontuar a documentação entregue para a Avaliação Curricular;
Apreciar, responder e dar publicidade aos recursos previstos neste Edital;
(PLWLU�UHODWyULRV�GH�FODVVL¿FDomR�GRV�FDQGLGDWRV�
3UHVWDU�LQIRUPDo}HV�VREUH�R�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�
3XEOLFDU�R�5HVXOWDGR�)LQDO�QR�VLWH�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�QD�,QWHUQHW�
22. DO FORO JUDICIAL
�����2�IRUR�SDUD�GLULPLU�TXDOTXHU�TXHVWmR�UHODFLRQDGD�FRP�R�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�SUHYLVWR�QHVWH�(GLWDO�p�R�GD�&RPDUFD�GH�6mR�
Carlos, Estado de Santa Catarina.
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 A FEPESE não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, encerrado o prazo para a sua apresentação, não poderão ser
substituídos e ou complementados.
20.2 A FEPESE não se responsabilizará por qualquer falha na entrega de mensagens eletrônicas, causada por endereço eletrônico incorreto
ou por problemas no provedor de acesso do candidato ou qualquer outro problema de ordem técnica. A comunicação por meio eletrônico
p�PHUDPHQWH�LQIRUPDWLYD��GHYHQGR�R�FDQGLGDWR�VHPSUH�FRQVXOWDU�R�VLWH�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�QD�,QWHUQHW��http://2020seletivo-
aguasdechapeco.fepese.org.br/ SDUD�YHUL¿FDU�DV�LQIRUPDo}HV�R¿FLDLV�GR�FHUWDPH�
�����2�(GLWDO��DYLVRV�H�RXWUDV�SXEOLFDo}HV�QR�VLWH�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�QD�,QWHUQHW�H�DV�SXEOLFDo}HV�OHJDLV��VmR�DV�~QLFDV�IRQWHV�
de informações válidas.
�����2V�FDVRV�QmR�SUHYLVWRV�QHVWH�(GLWDO�VHUmR�UHVROYLGRV�FRQMXQWDPHQWH�SHOD�&RPLVVmR�GR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�GD�)(3(6(�H�SHOD�
Administração Municipal.
Águas de Chapecó, 28 de dezembro de 2020.
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ANEXO 1 AVALIAÇÃO CURRICULAR
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome do candidato

RG CPF

Função temporária: No de inscrição

SITUAÇÃO FUNCIONAL

ATIVA
APOSENTADO/
REFORMADO

ANO DA APOSENTA-
DORIA

ESCOLARIDADE E ATUALIZAÇÃO
Assinale ý na escolaridade obtida.
฀�(16,12�0e',2

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

฀�(16,12�7e&1,&2

Curso Técnico concluído

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

฀�&8562�683(5,25��*5$'8$d­2�

Graduação em:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

฀�&8562�'(�3Ï6�*5$'8$d­2

฀�(VSHFLDOLVWD ฀�0HVWUH ฀�'RXWRU

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

ATUALIZAÇÃO
฀�1mR�FRQFOXt�FXUVR�GH�DSHUIHLoRDPHQWR�RX�DWXDOL]DomR
CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO/ ATUALIZAÇÃO CONCLUÍDOS
Relaciono abaixo os cursos de aperfeiçoamento ou atualização que concluí

Nome do curso:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

Nome do curso:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

Nome do curso:
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Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

Nome do curso:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

Nome do curso:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

Nome do curso:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

Nome do curso:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

Nome do curso:

Estabelecimento em que concluiu Ano de conclusão Pontuação

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
฀�1mR�WHQKR�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�QD�IXQomR�SDUD�D�TXDO�PH�FDQGLGDWR�
TEMPO DE SERVIÇO NA FUNÇÃO PARA A QUAL SE CANDIDATA
Relaciono abaixo as empresas (instituições) em que trabalhei e o tempo de serviço em que exerci a função para a qual me candidato no 
Processo Seletivo.

Função

Nome da empresa/instituição Telefone para contato

Anos: Meses: Dias:

Função

Nome da empresa/instituição Telefone para contato

Anos: Meses: Dias:

Função

Nome da empresa/instituição Telefone para contato

Anos: Meses: Dias:
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Função

Nome da empresa/instituição Telefone para contato

Anos: Meses: Dias:

SOMATÓRIO DO TEMPO DE SERVIÇO COMPROVADO

Anos Meses Dias Conversão em meses Pontuação

Águas de Chapecó, _____ de ___________________ de 2020.
Assinatura do candidato ou seu Procurador (se entregue presencialmente)
Caso seja necessário, copie e anexe quantas folhas desejar
ANEXO 1.1 DECLARAÇÃO DE TRABALHO AUTÔNOMO
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome do candidato

RG CPF

Função temporária: No de inscrição

2�FDQGLGDWR�DFLPD�LGHQWL¿FDGR��GHFODUD�SDUD�¿QV�GH�LQIRUPDomR�GD�H[SHULrQFLD�SUR¿VVLRQDO�SDUD�SDUWLFLSDomR�QR�3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿-
cado da Prefeitura Municipal de ÁGUAS DE CHAPECÓ, que presta (prestou) serviços como autônomo, como informa abaixo:

Empresa/instituição/pessoa jurídica que o contrata (ou): (*)

Cargo/função exercida:

Endereço:

Data da contratação/início:
Data de encerramento do contrato
(ou data atual):

Jornada semanal:

(*) Ou escritório particular.
(��SRU�VHU�YHUGDGH��GDWR�H�DVVLQR�D�SUHVHQWH�GHFODUDomR��QD�SUHVHQoD�GH�XPD�WHVWHPXQKD�DEDL[R�LGHQWL¿FDGD�

Local e data:

Assinatura do declarante: Assinatura da testemunha:

$V�¿UPDV�GHYHP�VHU�UHFRQKHFLGDV��HP�FDUWyULR��SRU�VHPHOKDQoD�

ANEXO 2 ATRIBUIÇÕES
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
• Desenvolver ações educacionais e de mobilização da comunidade relativas ao controle das doenças/agravos;
• Executar ações de controle de doenças/agravo interagindo com os Agentes Comunitários de Saúde e equipe de Atenção Básica;
��,GHQWL¿FDU�FDVRV�VXVSHLWRV�GRV�DJUDYRV�GRHQoDV�H�HQFDPLQKDU�RV�SDFLHQWHV�SDUD�D�8QLGDGH�GH�6D~GH�GH�UHIHUrQFLD�H�FRPXQLFDU�R�IDWR�DR�
responsável pela Unidade de Saúde;
• Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e medidas de prevenção individual e coletiva; Executar
ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e/ou coleta de reservatórios de doenças;
��5HDOL]DU�FDGDVWUDPHQWR�H�DWXDOL]DomR�GD�EDVH�GH�LPyYHLV�SDUD�SODQHMDPHQWR�H�GH¿QLomR�GH�HVWUDWpJLDV�GH�LQWHUYHQomR�
• Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo
integrado de vetores;
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• Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças;
��5HJLVWUDU�DV�LQIRUPDo}HV�UHIHUHQWHV�jV�DWLYLGDGHV�H[HFXWDGDV����5HDOL]DU�LGHQWL¿FDomR�H�FDGDVWUDPHQWR�GH�VLWXDo}HV�TXH�LQWHUIHUHP�QR�
curso de doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; Mobilizar a comunidade 
para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores;
��$WXDOL]DU�R�FDGDVWUR�GH�LPyYHLV��SRU�LQWHUPpGLR�GR�UHFRQKHFLPHQWR�JHRJUi¿FR��H�R�FDGDVWUR�GH�SRQWRV�HVWUDWpJLFRV��3(�����5HDOL]DU�SHV-
quisa larvária em imóveis, para levantamento de índices e descobrimento de focos, bem como em armadilhas e em pontos estratégicos, 
conforme orientação técnica;
��,GHQWL¿FDU�FULDGRXURV�FRQWHQGR�IRUPDV�LPDWXUDV�GR�PRVTXLWR�
• Orientar moradores e responsáveis para a eliminação e/ou proteção de possíveis criadouros;
• Executar a aplicação focal e residencial, quando indicado, como medida complementar ao controle mecânico, aplicando os larvicidas in-
dicados, conforme orientação técnica;
��5HJLVWUDU�QRV�IRUPXOiULRV�HVSHFt¿FRV��GH�IRUPD�FRUUHWD�H�FRPSOHWD��DV�LQIRUPDo}HV�UHIHUHQWHV�jV�DWLYLGDGHV�H[HFXWDGDV�
• Vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e informados pelos Agentes Comunitários de Saúde que necessitam do uso de larvicidas, bem
como, vistoriar depósitos de difícil acesso informado pelo Agente Comunitário de Saúde;
• Encaminhar os casos suspensos de dengue à Unidade de Atenção Primária em Saúde, de acordo com as orientações da Secretaria Muni-
cipal de Saúde; • Atuar junto aos domicílios, informando os seus moradores sobre a doença, seus sintomas e riscos, o agente transmissor
e medidas de prevenção;
• Promover reuniões com a comunidade com o objetivo de mobilizá-la para as ações de prevenção e controle de dengue, sempre que pos-
sível em conjunto com a equipe de Agentes Comunitários de Saúde da sua área;
• Reunir-se sistematicamente com a equipe de Atenção Primária de Saúde, para trocar informações sobre febris suspeitos das doenças
transmitidas pelo Aedes, a evolução dos índices de infestação por Aedes aegypti da área de abrangência, os índices de pendências e as
medidas que estão sendo, ou deverão ser adotadas para melhorar a situação;
• Comunicar os supervisores os obstáculos para a execução de sua rotina de trabalho, durante as visitas domiciliares,
• Registar, sistematicamente, as ações realizadas nos formulários apropriados, conforme já referido, com o objetivo de alimentar o sistema
de informações vetoriais.

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
• O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição o exercício de atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, comu-
nitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal, distrital,
estadual ou federal.
��7UDEDOKDU�FRP�DGVWULomR�GH�IDPtOLDV�HP�EDVH�JHRJUi¿FD�GH¿QLGD��D�PLFUR�iUHD�
��5HDOL]DU�GLDJQyVWLFR�GHPRJUi¿FR�H�VRFLRFXOWXUDO�GD�FRPXQLGDGH�
• Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados;
• Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
• A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;
• Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;
• Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade.
��2�UHJLVWUR��SDUD�¿QV�H[FOXVLYRV�GH�FRQWUROH�H�SODQHMDPHQWR�GDV�Do}HV�GH�VD~GH��GH�QDVFLPHQWRV��yELWRV��GRHQoDV�H�RXWURV�DJUDYRV�j�VD~GH�
• O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;
• A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; e
• Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as
¿QDOLGDGHV�GR�WUDEDOKR�GH�DFRPSDQKDPHQWR�GH�LQGLYtGXRV�H�JUXSRV�VRFLDLV�RX�FROHWLYLGDGH�
• Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas do-
miciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, malária,
leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco;
• Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças,
e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa
Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo
Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe.
• Participar das ações de vigilância em saúde, principalmente em momentos de epidemias e endemias. Participar das ações de organizações
integradas à equipe de saúde. Alimentar o sistema de informação e SUS, e outros sistemas de coleta de dados da Atenção Básica.

ASSISTENTE SOCIAL
• Planejar, coordenar, controlar e avaliar programas, projetos e ações na área do Serviço Social aplicados a indivíduos, grupos e comunida-
des;
• Elaborar e /ou participar de projetos de pesquisas, visando a implantação e ampliação de serviços especializados na área de desenvolvi-
mento comunitário;
• Participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar junto à equipe de saúde a situação social do indivíduo e sua
família;
• Fornecer dados sociais para a elucidação de diagnóstico médico e pericial;
• Diagnosticar e tratar problemas sociais que impeçam comunidades, grupos e indivíduos de atingirem um nível satisfatório de saúde;
• Desenvolver atividades que visem à promoção, proteção e a recuperação da saúde da população, ocupando-se das aplicações sociais,
FXOWXUDLV��HFRQ{PLFDV��TXH�LQÀXHP�GLUHWDPHQWH�QD�VLWXDomR�VD~GH��DWUDYpV�GD�PRELOL]DomR�H�GHVHQYROYLPHQWR�GDV�SRWHQFLDOLGDGHV�KXPDQDV�
e sociais;
• Mobilizar recursos da comunidade para que sejam devidamente utilizados e para que possam proporcionar os benefícios necessários à
população;
• Participar efetivamente das políticas social e de saúde do município, através dos programas implantados;
• Assessorar os órgãos de administração pública direta em matérias de serviço social;
��2ULHQWDU�H�H[HFXWDU�WUDEDOKRV�QRV�FDVRV�GH�UHDELOLWDomR�SUR¿VVLRQDO�
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• Planejar e promover inquéritos sobre a situação de escolares e suas famílias;
• Prover, adequar e capacitar recursos humanos institucionais e/ou comunitários, necessários para à realização de atividade na área do
Serviço Social;
• Participar de programas de treinamento de pessoal técnico e auxiliar para o desenvolvimento das ações de educação em saúde;
• Participar das ações que visem a promoção dos servidores da instituição;
��'HVHPSHQKDU�WDUHIDV�DGPLQLVWUDWLYDV�H�DUWLFXODU�UHFXUVRV�¿QDQFHLURV�GLVSRQtYHLV�
��2ULHQWDU�H�PRQLWRUDU�Do}HV�GH�GHVHQYROYLPHQWR�UHODFLRQDGDV�j�HFRQRPLD�VROLGiULD�QDV�iUHDV�GH�KDELWDomR�H�D¿QV��GHVHQYROYLPHQWR�KXPD-
nos, economia familiar/doméstica entre outras;
• Realizar visitas domiciliares, palestras e triagens;
• Realizar metodologias de trabalho em grupo, metodologias de desenvolvimento de comunidade, inserção produtiva, grupos de prevenção,
vigilância social, proteção proativa, entre outros;
��'HVHPSHQKDU�WDUHIDV�VHPHOKDQWHV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR�

Auxiliar Administrativo
• Executar serviços de digitação em geral;
��7UDQVFUHYHU�DWRV�R¿FLDLV�
��7UDWDU��SUHHQFKHU�GRFXPHQWRV��IRUPXOiULRV��¿FKDV��FDUW}HV�H�RXWURV�
��&RGL¿FDU�GDGRV�H�GRFXPHQWRV�
��3UHSDUDU�tQGLFHV�H�¿FKiULRV��PDQWHQGR�RV�DWXDOL]DGRV�
• Providenciar material de expediente;
��6HOHFLRQDU��FRQWURODU�H�DUTXLYDU�GRFXPHQWRV�H�SXEOLFDo}HV�R¿FLDLV�
• Colaborar na redação/confecção de relatórios anuais e parciais atendendo exigências do órgão;
• Realizar registros em geral e manter atualizado e organizado seu arquivo;
��3URYLGHQFLDU�RV�VHUYLoRV�GH�UHSURJUD¿D�H�PXOWLSOLFDomR�GH�GRFXPHQWRV�
• Secretariar autoridades de hierarquia superior, taquigrafando, redigindo expedientes relacionados as suas atividades;
• Preparar documentos necessários para o funcionamento do órgão;
• Operar aparelhos de processamento de dados e outros equipamentos eletrônicos;
• Atender e transferir ligações telefônicas;
• Atender usuários de Biblioteca;
• Prestar auxílio à toda atividade técnica, desenvolvida na sua área de atuação;
• Organizar e controlar os serviços de recepção, encaminhamento de documentação e correspondência em geral;
��&RQWURODU�H�DUTXLYDU�SXEOLFDo}HV�R¿FLDLV�
��2ULHQWDU�H�HODERUDU�D�FODVVL¿FDomR��FRGL¿FDomR��FDWDORJDomR�H�WUDPLWDomR�GH�SDSpLV�H�GRFXPHQWRV�VRE�VXD�UHVSRQVDELOLGDGH�
• Redigir instruções, ordens de serviço, minutas de cartas, ofícios, minutas de contratos, memorandos e atos administrativos sobre assuntos
do órgão;
• Acompanhar processos administrativos;
• Prestar apoio logístico;
([HFXWDU�RXWUDV�DWLYLGDGHV�FRUUHODWDV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR

AUXILIAR DE DENTISTA
��5HFHSFLRQDU�DV�SHVVRDV�QR�FRQVXOWyULR�GHQWiULR��SURFXUDQGR�LGHQWL¿Fi�ODV�H�DYHULJXD�VXDV�QHFHVVLGDGHV��SDUD�SUHVWDU�LQIRUPDo}HV��UHFH-
ber recados ou encaminhá-las ao cirurgião dentista e executar tarefas auxiliares ao trabalho do cirurgião dentista, visando à agilização dos 
serviços;
��(IHWXDU�R�FRQWUROH�GD�DJHQGD�GH�FRQVXOWDV��YHUL¿FDQGR�KRUiULRV�H�GLVSRQLELOLGDGH�GRV�SUR¿VVLRQDLV�
��5HFHEHU�RV�SDFLHQWHV�FRP�KRUiULR�SUHYLDPHQWH�PDUFDGRV��SURFXUDQGR�LGHQWL¿Fi�ORV�DYHULJXDQGR�DV�QHFHVVLGDGHV�H�R�KLVWyULFR�GRV�PHV-
mos;
��$X[LOLDU�R�SUR¿VVLRQDO��QR�DWHQGLPHQWR�DRV�SDFLHQWHV��HP�WDUHIDV�WDLV�FRPR��VHJXUDU�R�VXJDGRU�GH�VDOLYD��ID]HU�R�DIDVWDPHQWR�OLQJXDO�H�
alcançar materiais e instrumentos odontológicos;
��)D]HU�D�PDQLSXODomR�GH�PDWHULDO�SURYLVyULR�H�GH¿QLWLYR�XVDGR�SDUD�UHVWDXUDomR�GHQWiULD�
• Preparar o material anestésico, de sutura, polimento, bem como procede à troca deborcas;
��3UHHQFKHU�FRP�GDGRV�QHFHVViULRV�D�¿FKD�FOtQLFD�GR�SDFLHQWH��DSyV�R�H[DPH�FOtQLFR�WHU�VLGR�UHDOL]DGR�SHOR�GHQWLVWD�
��)D]HU�D�VHSDUDomR�GR�PDWHULDO�H�LQVWUXPHQWRV�FOtQLFRV�HP�EDQGHMDV�SDUD�VHU�XWLOL]DGR�SHOR�SUR¿VVLRQDO�
• Zelar pela boa manutenção de equipamentos e peças;
• Preparar, acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; Colaborar com limpeza e organização do local de trabalho;
• Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato.

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
• Efetuar pequenos consertos necessários à conservação dos bens e instalações, providenciando, se for o caso, a sua execução;
• Executar serviços simples de carpintaria, encanador, pedreiro e eletricista;
• Realizar pequenas reformas em dependências;
��)D]HU�D�PDQXWHQomR�SUHYHQWLYD��VRE�RULHQWDomR�GD�&KH¿D�
• Auxiliar nos trabalhos de mecânica de motores a combustão de baixa e alta compressão, movidos a gasolina, óleo diesel e outros conjuntos
mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, motoniveladoras, rolo compressor, máquinas agrícolas e outros;
• Zelar pela limpeza, polimento e manutenção de veículos e máquinas da municipalidade;
• Realizar manutenção de equipamentos, montagem e desmontagem de pneu e alinhamento, bem como consertar pneus a frio e a quente,
com reparos de câmara de ar e balanceamento do conjunto de roda e pneu;
• Executar outras tarefas correlatas, de acordo com as necessidades peculiares do órgão.

AUXILIAR DE SERVIÇOS EXTERNOS
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• Zelar e cuidar da conservação de equipamentos públicos municipais, tais como escolas e praças;
• Percorrer a área sob a sua responsabilidade; inspecionar no sentido de impedir incêndios e depredações;
��&RPXQLFDU�TXDOTXHU�LUUHJXODULGDGH�YHUL¿FDGD�
• Efetuar pequenos reparos e consertos;
• Providenciar os serviços de manutenção em geral;
• Ter sob a sua guarda materiais destinados às atividades de seu setor de trabalho, bem como materiais de competição esportiva e outros;
• Zelar pela limpeza e conservação de praças, parques, jardins, recintos e prédios;
• Solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais sob sua responsabilidade;
• Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos; executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação e colocação de cabos em ferra-
mentas, montagem e desmontagem de motores, máquinas e caldeiras, confecção e conserto de capas e estofamentos: operar, entre outras,
máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, máquinas de fabricar telas, arame e similares;
• Acender forjas;
• Auxiliar serviços de jardinagem;
• Cuidar de árvores frutíferas;
��/DYDU��OXEUL¿FDU�H�DEDVWHFHU�YHtFXORV�H�PRWRUHV�
• Abastecer máquinas;
• Limpar estátuas e monumentos;
• Vulcanizar e recauchutar pneus e câmaras;
• Auxiliar na preparação de asfalto;
• Manejar instrumentos agrícolas;
• Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações e similares);
• Aplicar inseticidas e fungicidas; zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso;
• Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção, móveis e outros; fazer
mudanças;
• Proceder à abertura de valas; efetuar serviço de capina em geral;
• Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas e próprios municipais;
• Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos;
• Zelar pela conservação e manutenção de sanitários públicos;
• Auxiliar em tarefas de construção, calçamento e pavimentação em geral;
• Auxiliar no recebimento, pesagem e contagem de materiais;
• Cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento;
• Cuidar de currais e terrenos baldios;
• Alimentar animais sob supervisão;
��/DYDU�SHoDV�H�GHSHQGrQFLDV�GH�R¿FLQDV��JDUDJHQV�H�VLPLODUHV�
• Executar serviços de jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, poda, preparação e conservação do solo de praças
e jardins públicos;
• Irrigar, adubar e conservar o solo apropriado para produção de mudas;
• Controlar a produção e distribuição de mudas do viveiro municipal;
• Coletar sementes e mudas de plantas nativas;
• Distribuir, mediante autorização superior as mudas do viveiro municipal;
��5HODWDU�DQRUPDOLGDGHV�YHUL¿FDGDV�
• Zelar pelas instalações do viveiro de mudas do Município;
• Fazer os trabalhos necessários para o assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, tais como: determinar
o alinhamento da obra, preparar o solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras portuguesas e outras;
• Fazer rejuntamento de pedras com asfalto;
• Abrir, repor e consertar calçamentos;
��)D]HU�DVVHQWDPHQWRV�GH�PHLR�¿R�
• Executar serviços braçais;
• Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do
órgão.
��([HFXWDU�RXWUDV�WDUHIDV�D¿QV��GH�DFRUGR�FRP�DV�QHFHVVLGDGHV�SHFXOLDUHV�GR�yUJmR�

AUXILIAR DE SERVIÇOS INTERNOS
• Fazer os serviços de faxina em geral;
• Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos;
• Limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios;
• Limpar, arrumar e desinfetar banheiros e toaletes;
• Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama;
• Lavar e encerar assoalhos;
• Lavar e passar vestuários, roupas de cama e mesa;
• Coletar lixo dos depósitos colocando-os em recipientes adequados;
• Lavar vidros, espelhos, persianas;
• Varrer pátios;azer café e similares e servir;
• Fechar portas, janelas e outras vias de acesso;
• Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do 
órgão.
• Operar elevadores;
• Preparar e servir alimentos; 
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• Executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e utensílios;
• Limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento;
• Auxiliar no preparo de dietas especiais e normais;
• Preparar refeições ligeiras;
• Preparar e servir merendas;
• Proceder à limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos;
• Auxiliar no controle do estoque de material e gêneros alimentícios;
• Manter a higiene em locais de trabalho;
• Guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais apropriados;
• Fazer o serviço de limpeza em geral nas dependências internas e externas do órgão;
• Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos;
• Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa;
• Requisitar material necessário aos serviços;
• Processar cópia de documentos;
• Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão;
• Receber e transmitir mensagens;
��([HFXWDU�RXWUDV�WDUHIDV�D¿QV��GH�DFRUGR�FRP�DV�QHFHVVLGDGHV�SHFXOLDUHV�GR�yUJmR�

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
• Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão;
• Executar trabalhos braçais;
• Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, jardins, garagens e seus veículos;
• Conservar áreas externas;
��([HFXWDU�VHUYLoRV�DX[LOLDUHV�GH�OLPSH]D��UHYLVmR�H�DFRQGLFLRQDPHQWR�GDV�SHoDV�H�OXEUL¿FDomR�GDV�PiTXLQDV�
• Executar instalações e reparos de manutenção em geral;
• Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do
órgão;
• Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos;
• Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa;
• Limpar recintos e acessórios;
• Requisitar material necessário aos serviços;
• Controlar o almoxarifado;
• Processar cópia de documentos;
• Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão;
• Receber e transmitir mensagens;
• Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão;
• Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas;
��5HODWDU�DV�DQRUPDOLGDGHV�YHUL¿FDGDV�
• Atender telefone e transmitir ligações;
��([HFXWDU�RXWUDV�WDUHIDV�D¿QV��GH�DFRUGR�FRP�DV�QHFHVVLGDGHV�SHFXOLDUHV�GR�yUJmR�

EDUCADOR FÍSICO
• Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade;
• Veicular informação que visem à prevenção, a minimização dos riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuida-
do; Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social na comunidade, por meio
da atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais;
• Proporcionar Educação Permanente em Atividade Físico-Prático Corporal, nutrição e saúde juntamente com as Equipes PSF, sob a forma
de coparticipação, acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um
processo de Educação Permanente; Articular ações, de forma integrada às Equipes PSF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde
que incluam os diversos setores da administração pública;
• Contribuir para a ampliação da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social e combate à violência;
,GHQWL¿FDU�SUR¿VVLRQDLV�H�RX�PHPEURV�GD�FRPXQLGDGH�FRP�SRWHQFLDO�SDUD�R�GHVHQYROYLPHQWR�GR�WUDEDOKR�HP�SUiWLFDV�FRUSRUDLV��HP�FRQ-
junto com as Equipes do PSF;
��&DSDFLWDU�RV�SUR¿VVLRQDLV��,QFOXVLYH�RV�$JHQWHV�&RPXQLWiULRV�GH�6D~GH��SDUD�DWXDUHP�FRPR�IDFLOLWDGRU�PRQLWRUHV�QR�GHVHQYROYLPHQWR�GH�
atividades físicas práticas corporais;
• Supervisionar, de forma compartilhada e participativa, as atividades desenvolvidas pelas Equipes PSF na comunidade; Articular parcerias
com outros setores da área junto com as Equipes PSF e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação
das áreas disponíveis para as práticas corporais;
• Promover eventos que estimulem ações que valorizem. Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a saúde da população;
outras atividades inerentes à função.

EDUCADOR SOCIAL
• Comprometer-se com o processo socioeducativo dos adolescentes em todas as fases;
• Recepcionar e acolher os adolescentes;
��&RPXQLFDU�VLWXDomR�GH�ULVFR�H�GH�YLRODomR�GH�GLUHLWRV�j�FKH¿D�LPHGLDWD�
• Executar e acompanhar a rotina diária dos adolescentes, observando e atendendo suas necessidades;
• Preservar a integridade física e mental dos adolescentes e demais servidores;
• Fazer cumprir regras e normas; - Acompanhar e supervisionar os adolescentes nas movimentações internas e externas sempre que ne-
cessário;
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��3DUWLFLSDU�GH�UHXQL}HV�VRFLRHGXFDWLYDV����'HVHQYROYHU�R¿FLQDV��UHDOL]DU�DWLYLGDGHV�DUWtVWLFDV��GH�OD]HU��FXOWXUD��UHFUHDWLYDV��HVSRUWLYDV�H�SH-
dagógicas lúdicas; - Realizar procedimentos de segurança, entre eles revista corporal, revista de ambiente, revista de espaço, de alimentos;
• Elaborar relatórios e documentos; - Realizar a segurança preventiva e interventiva junto aos adolescentes, dentro e fora da unidade;
• Zelar pelo patrimônio, mediante vistoria sistemática das instalações físicas e de materiais utilizados nas atividades, prevenindo situações
de crise;
• Executar atividades relacionadas com a rotina diária dos adolescentes, tais como: higiene pessoal, servir a alimentação, recolher os resí-
duos; entregar medicação regularmente prescrita;
• Revistar, orientar, acompanhar e controlar o acesso de pessoas e visitantes no âmbito da unidade;
• Manter a organização do ambiente de trabalho;
• Realizar atividades administrativas;
• Atuar em equipe cumprindo suas funções e colaborando com os demais.

ENFERMEIRO
• Participar no planejamento, execução, coordenação e avaliação de planos e programas de saúde;
• Participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidas pela Instituição;
��(ODERUDU��LPSOHPHQWDU�H�H[HFXWDU�QRUPDV�H�GLUHWUL]HV�HVSHFt¿FDV�GH�HQIHUPDJHP�
• Organizar e dirigir serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares;
• Fazer consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem;
• Desenvolver atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais;
• Prestar assessoria quando solicitado;
��'HVHQYROYHU�HGXFDomR�FRQWLQXDGD�GH�DFRUGR�FRP�DV�QHFHVVLGDGHV�LGHQWL¿FDGDV�
• Promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem prestada.
• Participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e de calamidade pública, quando solicitado;
• Elaborar e executar uma política de formação de Recursos Humanos de Enfermagem de acordo com as necessidades da Instituição;
• Realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida;
��)D]HU�QRWL¿FDomR�GH�GRHQoDV�WUDQVPLVVtYHLV�
• Participar das atividades de vigilância epidemiológica;
• Dar assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e à comunidade de acordo com os progra-
mas estabelecidos pela Instituição.
��,GHQWL¿FDU�H�SUHSDUDU�JUXSRV�GD�FRPXQLGDGH�SDUD�SDUWLFLSDU�GH�DWLYLGDGHV�GH�SURPRomR�H�SUHYHQomR�GD�VD~GH�
• Participar de programas de saúde desenvolvidos pela comunidade;
• Promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos;
• Elaborar informes técnicos para divulgação;
• Colaborar no desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da Instituição em todos os níveis de atuação;
��3DUWLFLSDU�QRV�SURJUDPDV�GH�KLJLHQH�H�VHJXUDQoD�GR�WUDEDOKR�H�GH�SUHYHQomR�GH�DFLGHQWHV�H�GH�GRHQoDV�SUR¿VVLRQDLV�H�GR�WUDEDOKR�
• Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
• Dirigir órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde;
• Prevenir e controlar as infecções hospitalares (unidades de atendimentos);
• Participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados;
��'HVHPSHQKDU�RXWUDV�IXQo}HV�D¿QV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR�

FARMACÊUTICO
��$YLDU��FODVVL¿FDU�H�DUTXLYDU�UHFHLWDV�
• Registrar saída de medicamentos sob regime de controle sanitário especial, em livro próprio;
• Apresentar mapas e balanços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque;
• Controlar receitas e serviços de rotulagem, realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e equiparados;
• Adquirir e controlar estoque de medicação clínica principalmente psiquiátrica de entorpecentes e equiparados;
• Cadastrar informações sobre unidades de distribuição de medicamentos e vacinas;
��6XSHUYLVLRQDU�H�DVVHVVRUDU�D�DQiOLVH�ItVLFD�H�TXtPLFD�GH�HPEDODJHQV��UHFLSLHQWHV�H�LQYyOXFURV�GRV�PHGLFDPHQWRV�D�¿P�GH�HYLWDU�TXH�RV�
mesmos alterem suas características farmacodinâmicas;
��$VVHVVRUDU�DXWRULGDGHV�VXSHULRUHV��SUHSDUDQGR�LQIRUPHV�H�GRFXPHQWRV�VREUH�OHJLVODomR�H�DVVLVWrQFLD�IDUPDFrXWLFD�D�¿P�GH�VHUYLUHP�GH�
subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros;
• Coordenar, supervisionar ou executar todas as etapas de realização dos trabalhos de análises clínicas, análises bromatológicas, ou deter-
minações laboratoriais relacionadas com sua área de competência;
• Orientar, supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares de laboratório na execução de suas atividades;
• Responsabilizar-se pelos aparelhos e equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização;
• Assinar todos os documentos elaborados nos laboratórios;
��$UWLFXODU�VH�FRP�D�FKH¿D�GD�XQLGDGH��YLVDQGR�R�ERP�GHVHPSHQKR�GDV�DWLYLGDGHV�ODERUDWRULDLV��H�R�ERP�UHODFLRQDPHQWR�GH�SHVVRDO�
• Realizar nos laboratórios de análises clínicas especialidade de administração laboratorial, utilizando-se de todas as técnicas preconizadas
pela administração de empresas e hospitais;
• Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopéicas;
��)LVFDOL]DomR�SUR¿VVLRQDO�VDQLWiULDV�
• Participar da elaboração e ou fazer cumprir normas e disposições gerais relativas ao armazenamento, controle de estoque e distribuição
de medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade e otimizando a terapia medicamentosa;
• Participar de discussões técnicas para seleção e aquisição de medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade
e otimizando a terapia medicamentosa;
• Elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de medicamentos, buscando normatizar e operacionalizar o
funcionamento da assistência farmacêutica, criando padrões técnicos e sanitários de acordo com a legislação;
• Gerir racionalmente recursos materiais e humanos, de forma a dar garantia de qualidade aos serviços prestados na área de medicamentos;
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• Atender os receituários médicos, observando a legalidade da receita, avaliando a compatibilidade física e química, bem como averiguando
a dose, via de administração, duração do tratamento e dose cumulativa dos medicamentos prescritos;
• Informar de forma clara e compreensiva, sobre o modo correto de administração dos medicamentos, alertando sobre reações adversas e
interações medicamentosas com alimentos e/ou produtos ingeridos concomitantemente;
��$WXDU�QD�SURPRomR�GD�HGXFDomR�GRV�SUR¿VVLRQDLV�GH�VD~GH�H�GH�SDFLHQWHV��DWXDU�FRPR�IRQWH�GH�LQIRUPDomR�VREUH�PHGLFDPHQWRV�DRV�
RXWURV�SUR¿VVLRQDLV�GH�VD~GH�
• Participar de equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração, execução e avaliação de programas de saúde pública;
• Executar funções como: reconstituição de medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nutrição parenteral, fracionamento de doses,
produção de medicamentos, e outras atividades passíveis de serem realizadas e atribuições do farmacêutico;
• Atuar junto a central de esterilização na orientação de processos de desinfecção e esterilização de materiais;
• Atuar em farmácia clínica;
• Participar como membro de comissões de sua competência como: comissão de farmácia e terapêutica, padronização de medicamentos,
comissão de controle de infecção hospitalar, licitações e pareceres técnicos;
• Atuar no controle de qualidade de águas de consumo humano, residuárias e controle de operações de estação de tratamento de águas e
esgotos domésticos e industriais de piscinas, praias e balneários, desde a coleta de amostras, análises físico-químicas e microbiológicas, até
emissão e assinatura de laudos e pareceres técnicos;
��([HFXWDU�H�RX�VXSHUYLVLRQDU�DQiOLVHV�ItVLFR�TXtPLFRV��VHQVRULDLV��PLFURVFySLFDV��WR[LFROyJLFDV��PLFURELROyJLFDV��¿WDV�TXtPLFDV��HQVDLRV�ELR-
lógicos e outras, fazendo uso de metodologias e equipamentos necessários;
• Atuar em farmácia homeopática, desde que devidamente habilitado;
• Programar, supervisionar, inspecionar, bem como responder tecnicamente pela realização de exames laboratoriais, controle de qualidade
de insumos de natureza biológica, química e física, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos;
• Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames requisitados;
��&RRUGHQDU��H[HFXWDU�H�VXSHUYLVLRQDU�DWLYLGDGHV�HVSHFt¿FDV�GR�ODERUDWyULR�GH�DQiOLVHV�FOtQLFDV��GHVGH�D�FROHWD�GR�PDWHULDO�SDUD�DQiOLVH��DWp�
HQWUHJD�GR�ODXGR�¿QDO�DR�FOLHQWH�
• Executar e/ou supervisionar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, parasitológicas, coprológicas e outras, utilizando-se de
DSDUHOKRV�H�WpFQLFDV�HVSHFt¿FDV�
• Prever, prover e controlar materiais e equipamentos, emitindo opinião técnica em sua aquisição;
• Participar da equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração de programas de saúde pública;
• Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela conservação e manutenção de materiais e equipamentos de seu ambiente de
trabalho;
• Participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde;
��([HFXWDU�RXWUDV�DWLYLGDGHV�VHPHOKDQWHV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR�

FISCAL DE TRIBUTOS, OBRAS E POSTURA
��)LVFDOL]DU�R�FXPSULPHQWR�GD�/HJLVODomR�7ULEXWiULD��3ODQHMDU�DomR�¿VFDO��)LVFDOL]DU�HVWDEHOHFLPHQWRV�S~EOLFRV�H�SULYDGRV��)LVFDOL]DU�FDUWyULRV��
Fiscalizar eventos (shows, feiras e exposições); Fiscalizar mercadorias, bens e serviços; Desenquadrar regimes especiais; Examinar demons-
WUDWLYRV�REULJDWyULRV�GR�FRQWULEXLQWH��([DPLQDU�FRQWDELOLGDGH�GDV�HPSUHVDV��&RQFLOLDU�GRFXPHQWRV�¿VFDLV��5HYLVDU�GHFODUDo}HV�HVSRQWkQHDV�
do contribuinte; Circularizar documentos; Impor penalidades; Acompanhar inventários falências e concordatas; Intimar contribuintes; Soli-
citar informações bancárias; Requisitar força policial.
��&RQVWLWXLU�FUpGLWR�WULEXWiULR��,GHQWL¿FDU�VXMHLWR�SDVVLYR�GD�WULEXWDomR��,GHQWL¿FDU�EHQV��PHUFDGRULDV�H�VHUYLoRV��,GHQWL¿FDU�D�RFRUUrQFLD�GR�
IDWR�JHUDGRU��'HWHUPLQDU�EDVH�GH�FiOFXOR��,GHQWL¿FDU�DOtTXRWD�DSOLFiYHO��9HUL¿FDU�LUUHJXODULGDGHV��/DYUDU�QRWL¿FDo}HV��/DYUDU�DXWR�GH�LQIUD-
omR��(PLWLU�QRWL¿FDo}HV�GH�ODQoDPHQWR�GH�GpELWRV��5HWL¿FDU�ODQoDPHQWRV��5HSOLFDU�GHIHVD�GR�FRQWULEXLQWH�
• Controlar a arrecadação de tributos: Arrecadar valores tributários; Controlar recolhimento do contribuinte; Controlar regime especial de
DUUHFDGDomR��$WXDOL]DU�GpELWRV�¿VFDLV��&RQWURODU�SDUFHODPHQWR�GH�GpELWR��,QVFUHYHU�FUpGLWR�WULEXWiULR�QD�GtYLGD�DWLYD��(QFDPLQKDU�GpELWRV�
para cobrança judicial; Analisar consistência de documentos de arrecadação; Controlar desempenho da arrecadação; Realizar procedimen-
WRV�H�DXGLWRULD�QD�UHGH�DUUHFDGDGRUD��0RQWDU�UHODWyULRV�GH�FUpGLWR�WULEXWiULR��&RQWURODU�FHUWL¿FDGR�GH�FUpGLWR��3UHYHU�UHFHLWD�WULEXWiULD�SDUD�
¿QV�RUoDPHQWiULRV�
• Efetuar o controle de bens, mercadorias e serviços: Conferir mercadorias; Apreender mercadorias e bens; Efetuar conferência de mani-
festos, vistorias e buscas;
• Nomear depositários de bens e mercadorias apreendidos.
�� $QDOLVDU� 3URFHVVRV� $GPLQLVWUDWLYR�)LVFDLV�� $QDOLVDU� SHGLGRV� GH� FRQWULEXLQWHV� LQFOXVLYH� EHQHItFLRV� ¿VFDLV�� (ODERUDU� SDUHFHUHV�� (ODERUDU�
despachos decisórios; Elaborar decisões; Conceder regime especial ou atípico; Parcelar dívidas de contribuinte; Enquadrar contribuinte em 
UHJLPH�HVSHFLDO�GH�¿VFDOL]DomR��$XWRUL]DU�XVR�GH�HTXLSDPHQWRV�HPLVVRUHV�GH�GRFXPHQWRV�¿VFDLV��&UHGHQFLDU�LQWHUYHQWRU�HP�HTXLSDPHQWR�
HPLVVRU�GH�FXSRQV�¿VFDLV��(QFDPLQKDU�UHSUHVHQWDomR�GH�LOtFLWR�WULEXWiULR��$VVHVVRUDU�HODERUDomR�GH�QRUPDV��&RPSRU�MXQWDV�GH�MXOJDPHQWR�
��2UJDQL]DU�R�VLVWHPD�GH�LQIRUPDo}HV�FDGDVWUDLV��$QDOLVDU�SHGLGRV�GH�LQVFULomR�QR�FDGDVWUR�¿VFDO��(QTXDGUDU�FRQWULEXLQWH�QD�DWLYLGDGH�HFR-
Q{PLFD��$GPLQLVWUDU�VLVWHPD�GH�LQIRUPDo}HV�WULEXWiULDV��2SHUDU�VLVWHPD�GH�LQIRUPDo}HV�WULEXWiULDV��9HUL¿FDU�LQWHJULGDGH�GDV�LQIRUPDo}HV�
cadastrais; Bloquear contribuinte em situação irregular; Pesquisar valores de bens e serviços; Pesquisar valores de locação de imóveis; 
Elaborar planta genérica de valores; Atualizar pautas de valores mínimos de bens e mercadorias.
• Realizar diligências: Diligenciar repartições públicas e privadas; Coletar informações do contribuinte; Localizar bens de empresas e pessoas
devedoras; Levantar estoque de mercadorias e bens; Apreender livros e documentos; Realizar operações especiais (blitz); Subsidiar a justiça
nos processos tributários; Arrolar bens e direitos para garantia do crédito tributário.
��$WHQGHU�R�FRQWULEXLQWH��2ULHQWDU�FRQWULEXLQWH�QR�SODQWmR�¿VFDO��5HVSRQGHU�FRQVXOWDV�GR�FRQWULEXLQWH��$XWRUL]DU�FRQIHFomR�GH�GRFXPHQWRV�
¿VFDLV��$XWRUL]DU�XVR�GH�OLYURV�¿VFDLV��&DOFXODU�GpELWRV�¿VFDLV��$XWRUL]DU�XWLOL]DomR�GH�FUpGLWR�H[WHPSRUkQHR��(OLPLQDU�SHQGrQFLD�GH�UHJXOD-
ULGDGH�¿VFDO��5HFHSFLRQDU�DUTXLYRV�PDJQpWLFRV�GH�FRQWULEXLQWH��(PLWLU�FHUWLG}HV�GH�UHJXODULGDGH�¿VFDO�

MÉDICO
• Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde, seja individual ou coletiva;
• Realizar consulta clínica e atendimento ambulatorial aos usuários;
• Participar dos programas de atendimento às populações, inclusive dos atingidas por calamidades públicas;
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• Integrar-se com a execução dos trabalhos de vacinação e saneamento;
• Realizar estudos e inquéritos sobre os níveis de saúde das comunidades e sugerir medidas destinadas à solução dos problemas levantados;
• Participar da elaboração e execução dos programas de erradicação e controle de endemias na área respectiva;
• Participar das atividades de apoio médico-sanitário das Unidades Sanitárias do Departamento da Saúde;
• Emitir laudos e pareceres, quando solicitado;
��3DUWLFLSDU�GH�HYHQWRV�TXH�YLVHP�VHX�DSULPRUDPHQWR�WpFQLFR�FLHQWt¿FR�H�TXH�DWHQGDP�RV�LQWHUHVVHV�GD�,QVWLWXLomR�
• Fornecer dados estatísticos de suas atividades;
• Participar de treinamento para pessoal de nível auxiliar médio e superior;
��3URFHGHU�j�QRWL¿FDomR�GDV�GRHQoDV�FRPSXOVyULDV�j�DXWRULGDGH�VDQLWiULD�ORFDO�
• Prestar à clientela assistência médica especializada, através de diagnóstico, Tratamento, prevenção de moléstias e educação sanitária;
• Opinar a respeito da aquisição de aparelhos, equipamentos e materiais a serem utilizados no desenvolvimento de serviços relacionados
a sua especialidade;
• Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;
• Aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva;
• Realizar o pronto atendimento nas urgências e emergências;
• Executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso;
• Encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento, assegurando seu acom-
panhamento;
• Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
• Indicar internação hospitalar;
• Solicitar exames complementares;
��'HVHPSHQKDU�RXWUDV�DWLYLGDGHV�D¿QV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR�

MONITOR COM HABILIDADES ARTESANATO
��2UJDQL]DU�H�FRRUGHQDU�DV�R¿FLQDV�FRP�PDWHULDLV�GH�DUWHVDQDWR��H�UHFLFODGRV�HVWLPXODQGR�D�FULDWLYLGDGH�GH�FULDQoDV��DGROHVFHQWHV�H�LGRVRV�
participantes do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos;
��&RRUGHQDU�H�¿VFDOL]DU�R�PDQXVHLR�GR�PDWHULDO�XWLOL]DGR�SDUD�RV�WUDEDOKRV�
• Realizar atividades desenvolvendo as técnicas de biscuit, bordado em chinelo; bijuterias; Decoupage, reciclagem e outros; Realizar plane-
MDPHQWR�GDV�R¿FLQDV�H�GHVHQYROYHU�LQWHJUDOPHQWH�RV�FRQWH~GRV�H�DWLYLGDGHV�UHJLVWUDGRV�QR�SODQHMDPHQWR�
• Fomentar a participação democrática dos aprendizes avaliando seu desempenho; Participar em atividades de capacitação da equipe de
trabalho responsável pela execução do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos;
• Participar em atividades de planejamento, sistematização e avaliação do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos, juntamente
com a equipe de trabalho.

MOTORISTA
��'LULJLU�YHtFXORV�R¿FLDLV��WUDQVSRUWDQGR�PDWHULDLV�H�HTXLSDPHQWRV�
• Zelar pela conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade;
• Promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo;
��9HUL¿FDU�R�IXQFLRQDPHQWR�GR�VLVWHPD�HOpWULFR��OkPSDGDV��IDUyLV��VLQDOHLUDV��EX]LQDV�H�LQGLFDGRUHV�GH�GLUHomR�
��3URYLGHQFLDU�D�OXEUL¿FDomR�TXDQGR�LQGLFDGD�
��9HUL¿FDU�R�JUDX�GH�GHQVLGDGH�H�QtYHO�GH�iJXD�GD�EDWHULD��EHP�FRPR�D�FDOLEUDomR�GRV�SQHXV�
• Efetuar pequenos reparos, ou reparos de emergência no veículo sob sua responsabilidade;
• Recolher os veículos à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente;
• Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
• Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a viatura sob sua responsabilidade;
��3URFHGHU�R�FRQWUROH�FRQWtQXR�GH�FRQVXPR�GH�FRPEXVWtYHO��OXEUL¿FDQWHV�H�PDQXWHQomR�HP�JHUDO�
��3URFHGHU�R�PDSHDPHQWR�GH�YLDJHQV��LGHQWL¿FDQGR�R�XVXiULR��WLSRV�GH�FDUJD��VHX�GHVWLQR��TXLORPHWUDJHP��KRUiULRV�GH�VDtGD�H�FKHJDGD�
• Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
��(QFDUUHJDU�VH�GR�WUDQVSRUWH�H�HQWUHJD�GH�FRUUHVSRQGrQFLD�RX�GH�FDUJD�TXH�OKH�IRU�FRQ¿DGD�
• Auxiliar médicos e enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas etc.;
• Auxiliar Portadores de Necessidades Especiais (PNEs), idosos, pessoas doentes, no embarque e desembarque do veículo, bem como aco-
modação de cadeiras de rodas, muletas e outros;
• Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
��0DQWHU�DWXDOL]DGR�R�GRFXPHQWR�GH�KDELOLWDomR�SUR¿VVLRQDO�H�GR�YHtFXOR�
��([HFXWDU�RXWUDV�WDUHIDV�D¿QV��GH�DFRUGR�FRP�DV�SHFXOLDULGDGHV�GR�VHWRU�

NUTRICIONISTA

��3URJUDPDU��HODERUDU�H�DYDOLDU�RV�FDUGiSLRV��DGHTXDQGR�RV�DV�IDL[DV�HWiULDV�H�SHU¿O�HSLGHPLROyJLFR�GD�SRSXODomR�DWHQGLGD��UHVSHLWDQGR�RV�
hábitos alimentares;
• Planejar, orientar e supervisionar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela
qualidade dos produtos, observadas as boas práticas higiênicas e sanitárias;
• Planejar e supervisionar a execução da adequação de instalações físicas, equipamentos e utensílios, de acordo com as inovações tecno-
lógicas;
• Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas, avaliando e atualizando os procedimentos operacionais padronizados sempre que neces-
sário;
��&RRUGHQDU�R�GHVHQYROYLPHQWR�GH�UHFHLWXiULRV�H�UHVSHFWLYDV�¿FKDV�WpFQLFDV��DYDOLDQGR�SHULRGLFDPHQWH�DV�SUHSDUDo}HV�FXOLQiULDV�
• Planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de pré-preparo, preparo, distribuição e transporte de refeições/preparações
culinárias;
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• Colaborar e/ou participar das ações relativas ao diagnóstico, avaliação e monitoramento nutricional do escolar;
• Efetuar controle periódico dos trabalhos executados;
��&RODERUDU�FRP�DV�DXWRULGDGHV�GH�¿VFDOL]DomR�SUR¿VVLRQDO�H�RX�VDQLWiULD�
• Elaborar treinamentos e reciclagem dos colaboradores cumprindo a carga horária exigida pela lei da alimentação escolar.
• Atender as necessidades legais de oferta de nutrientes.

ODONTÓLOGO
• Participar na elaboração de normas gerais de organização e funcionamento dos serviços odonto-sanitários;
��$SOLFDU�DV�QRUPDV�WpFQLFDV�TXH�UHJHP�DV�DWLYLGDGHV�GH�RGRQWRORJLD�VDQLWiULD�D�¿P�GH�TXH�VHMDP�LQWHJUDOPHQWH�FXPSULGDV�GD�PDQHLUD�
prevista ou na forma de adaptação que mais convenha aos interesses e necessidades do serviço;
• Encarar o paciente e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as causas de suas necessidades odontológicas;
• Examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecendo sobre diagnóstico e tratamento indicado;
• Fazer o encaminhamento à serviços ou entidades competentes dos casos que exijam tratamento especialização;
• Aplicar medidas tendentes à melhoria do nível de saúde oral da população avaliando os resultados;
��3URPRYHU�H�SDUWLFLSDU�GR�SURJUDPD�GH�HGXFDomR�H�SUHYHQomR�GDV�GRHQoDV�GD�ERFD��HVFODUHFHQGR�j�SROXLomR�PpWRGRV�H¿FD]HV�SDUD�HYL-
tá-las;
• Requisitar ao órgão competente todo material técnico administrativo;
• Prestar assistência odontológica curativa, priorizando o grupo materno-infantil;
��3UHVWDU�DVVLVWrQFLD�RGRQWROyJLFD�DR�HVFRODU�GHQWUR�GD�¿ORVR¿D�GR�VLVWHPD�LQFUHPHQWDO�
• Coordenar e participar da assistência prestada às comunidades em situações de emergência e calamidade;
• Promover o incremento e atualização de outras medidas e métodos preventivos e de controle;
��3URSRU�H�SDUWLFLSDU�GD�GH¿QLomR�H�H[HFXomR�GD�SROtWLFD�GH�GHVHQYROYLPHQWR�GH�UHFXUVRV�KXPDQRV�
• Realizar e participar de estudos e pesquisas direcionadas à área de saúde pública;
• Apresentar propostas de modernização de procedimentos, objetivando maior dinamização dos trabalhos na sua área de atuação;
• Desenvolver todas as demais atividades relacionadas com a administração sanitária;
• Realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências;
• Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita;
• Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problema complexo a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanha-
mento;
• Realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;
• Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados;
• Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;
• Coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal;
��'HVHPSHQKDU�RXWUDV�DWLYLGDGHV�D¿QV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR�

TÉCNICO EM ENFERMAGEM
• Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, família e comunidade visando a promoção, proteção e recuperação da saúde;
• Fazer previsão de equipamento e material para prestar assistência de enfermagem, segundo as normas estabelecidas;
• Fazer atendimento de enfermagem, de acordo com programação estabelecida pela Instituição;
• Participar na orientação à saúde do indivíduo e a grupos da comunidade;
• Participar das atividades de capacitação e educação em saúde para grupos da população;
• Executar outros procedimentos de enfermagem de acordo com as normas técnicas;
• Administrar medicamentos, mediante prescrição e utilização a técnica de aplicação adequada;
• Participar na execução de programas de vacinação, de acordo com o esquema adotado pelo Departamento da Saúde;
��)D]HU�FROHWD�GH�PDWHULDO�SDUD�H[DPHV�FRPSOHPHQWDUHV�H�SURFHGHU�D�VXD�LGHQWL¿FDomR�H�UHJLVWUR�
��)D]HU�QRWL¿FDomR�GH�GRHQoDV�WUDQVPLVVtYHLV�
• Participar das atividades de vigilância epidemiológica;
• Fazer visita domiciliar;
• Supervisionar e coordenar o pessoal de enfermagem na ausência do enfermeiro, quando designado, na execução de tarefas estabelecidas;
• Realizar cortes histológicos e inclusão;
• Preparar peças anatômicas para serem examinadas e/ou conservadas;
• Controlar o estoque de material, visando a provisão das necessidades;
��5HTXLVLWDU�PDWHULDO�GH�ODERUDWyULR�H�YHUL¿FDU�D�VXD�FRUUHWD�HVSHFL¿FDomR�H�DFRQGLFLRQDPHQWR�
• Receber e encaminhar para análise as amostras de alimentos, bem como acondicionar e armazenar adequadamente as contraprovas;
• Preparar as amostras de alimentos para análise;
• Auxiliar o bioquímico no encaminhamento e arquivo de laudos de análise de alimentos;
• Orientar e supervisionar as atividades de coloração de lâminas desenvolvidas pelos auxiliares do setor;
• Participar na organização dos arquivos das lâminas e de laudos, orientando os responsáveis;
• Orientar e executar os serviços de lavação, esterilização, montagem de materiais e equipamentos utilizados no setor;
• Preparar reagentes, soluções, corantes e meios de cultura utilizados em laboratórios.
��([HFXWDU�HWDSDV�LQWHUPHGLiULDV�GH�DQiOLVHV�ODERUDWRULDLV��VRE�VXSHUYLVmR�H�RULHQWDomR�GR�SUR¿VVLRQDO�UHVSRQViYHO�
��$X[LOLDU�D�HTXLSH�WpFQLFD�HP�SURFHGLPHQWRV�HVSHFt¿FRV�
• Realizar instrumentação cirúrgica;
• Promover a saúde mental;
• Organizar o ambiente de trabalho;
��([HFXWDU�RXWUDV�WDUHIDV�VHPHOKDQWHV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR�

OPERADOR DE MÁQUINAS
• Zelar pela conservação da máquina ou equipamento que lhe for entregue;
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• Realizar a manutenção básica das máquinas ou equipamentos;
��3URYLGHQFLDU�D�ODYDomR��R�DEDVWHFLPHQWR�GH�FRPEXVWtYHO��iJXD�H�yOHR��H�D�OXEUL¿FDomR�GD�PiTXLQD�
• Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua responsabilidade;
• Dirigir/operar máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, moto niveladora, trator de esteira, trator de pneu, pás car-
regadeiras, e outros equipamentos rodoviários, industriais e agrícolas;
• Recolher as máquinas ou equipamentos à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito
porventura existente;
• Manter as máquinas ou equipamentos em perfeitas condições de funcionamento;
• Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade;
��3URFHGHU�DR�FRQWUROH�FRQWtQXR�GH�FRQVXPR�GH�FRPEXVWtYHO��OXEUL¿FDomR�H�PDQXWHQomR�HP�JHUDO�
• Planejar o trabalho ou serviços a ser realizados;
��3URFHGHU�DR�PDSHDPHQWR�GRV�VHUYLoRV�H[HFXWDGRV��LGHQWL¿FDQGR�R�WLSR�GH�VHUYLoR��R�ORFDO�H�D�FDUJD�KRUiULD�
• Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a documentação da máquina;
• Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências;
��([HFXWDU�RXWUDV�WDUHIDV�D¿QV�

PSICÓLOGO
• Emitir diagnóstico, psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando para tanto recursos técnicos e metodológicos apro-
priados, prestando atendimento, acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades;
• Participar da equipe multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, objetivando integrar as ações desenvolvidas;
• Planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar as estratégias de intervenção psicossocial, partindo das necessidades
GD�FOLHQWHOD�LGHQWL¿FDGD�
• Executar atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas;
• Atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros aspectos;
• Participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer dentro da perspectiva de sua área de atuação;
• Participar de auditorias e comissões técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes;
• Participar do programa de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e esclarecimentos;
• Atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e seleção de pessoal, bem como acompanhando, treinando e reci-
clando servidores;
• Estudar as relações humanas no trabalho, bem como os problemas de psicologia ao trabalho;
��5HDOL]DU�HVWXGRV�H�SHVTXLVDV�VREUH�DWULEXLo}HV�GH�FDUJRV��IXQo}HV�H�HPSUHJRV�D�¿P�GH�SRVVLELOLWDU�VXD�FODVVL¿FDomR�H�UHWULEXLomR�
• Estudar e acompanhar a organização de novos quadros de servidores;
• Estudar e acompanhar novos sistemas de ascensão, progressão, avaliação de cargos; bem como a elaboração de anteprojetos e decretos;
• Realizar estudos sobre a criação, alteração, extinção, supressão, lotação e relotação de cargos, funções e empregos;
• Zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de
trabalho;
��3DUWLFLSDU�QD�HODERUDomR�GH�QRUPDV�H�URWLQDV��D�¿P�GH�REWHU�D�GLQDPL]DomR�H�SDGURQL]DomR�GRV�VHUYLoRV�
• Participar da efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria Municipal de Saúde;
• Avaliar comportamento individual, grupal e institucional;
• Analisar, tratar, acompanhar e educar indivíduos, grupos e instituição;
��&RRUGHQDU�HTXLSHV�GH�DWLYLGDGHV�GH�iUHD�H�D¿QV�
��5HDOL]DU�WDUHIDV�DGPLQLVWUDWLYDV�D¿QV�
��3URFHGHU�RX�SURYLGHQFLDU�D�UHHGXFDomR�QRV�FDVRV�GH�GL¿FXOGDGHV�HVFRODU�H�IDPLOLDU�
• Planejar e executar pesquisas realizadas à compreensão do processo ensino-aprendizagem e conhecimento das características psicosso-
ciais da clientela, atualizando e reconstruindo projetos pedagógicos da escola, relevantes ao ensino, bem como suas condições de desen-
YROYLPHQWR�H�DSUHQGL]DJHP�D�¿P�GH�IXQGDPHQWDU�D�DWXDomR�FUtWLFD�GR�SVLFROyJLFR��GRV�SURIHVVRUHV�H�GRV�XVXiULRV�H�GH�FULDU�SURJUDPDV�
educacionais completos, alternativos ou complementares;
• Participar do trabalho das equipes de planejamento pedagógico, currículo e políticas educacionais concentrando sua ação nos aspectos
que dizem respeito aos processos de desenvolvimento humanos, da aprendizagem e das relações interpessoais e colaborando na constante
avaliação e no redirecionamento dos planos e práticas educacionais, para implementar uma metodologia de ensino que favoreça a apren-
dizagem e o desenvolvimento através de treinamento quando necessários;
• Supervisionar, orientar e executar outros trabalhos na área da psicologia educacional;
'HVHPSHQKDU�RXWUDV�WDUHIDV�D¿QV��LQFOXVLYH�DV�HGLWDGDV�QR�UHVSHFWLYR�UHJXODPHQWR�GD�SUR¿VVmR�

VIGIA
• Manter vigilância em geral;
• Zelar pela segurança do patrimônio e das pessoas;
��&RQWURODU�R�ÀX[R�GH�SHVVRDV�
• Orientar pessoas, prestar informações e encaminhar aos órgãos e setores competentes;
��&RQWURODU�D�HQWUDGD�H�VDtGD�GH�SHVVRDV�H�YHtFXORV�QR�UHFLQWR�GH�WUDEDOKR��H[LJLQGR��TXDQGR�IRU�R�FDVR��LGHQWL¿FDomR�RX�DXWRUL]DomR�SDUD�
o ingresso;
• Receber materiais e equipamentos;
��5HODWDU�DQRUPDOLGDGHV�YHUL¿FDGDV�
• Requisitar reforço policial, quando necessário, dando ciência do fato ao chefe imediato;
��9HUL¿FDU��DSyV�R�H[SHGLHQWH�QRUPDO�GR�yUJmR��R�IHFKDPHQWR�GH�MDQHODV�H�SRUWDV�
• Ligar sistema de vigilância eletrônica, observando irregularidade, dar ciência ao setor ou responsável;
• Fazer manutenções simples;
• Desenvolver outras tarefas semelhantes, de acordo com as necessidades peculiares do órgão.
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ANEXO 3- CRONOGRAMA

Eventos/Datas Previstas INÍCIO FIM
Publicação do Edital 28/12/20
Prazo para impugnação do Edital 28/12/20 04/01/21
Publicação das respostas aos requerimentos de impugnação do Edital 08/01/21
Início das inscrições 28/12/20
Período de inscrições 28/12/20 18/01/21
Requerimentos de isenção da taxa de inscrição 28/12/20 08/01/21
Despacho dos Requerimentos de isenção da taxa de inscrição 13/01/21
Prazo recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 14/01/21 15/01/21
Publicação das respostas aos recursos 16/01/21
Entrega da comprovação para a análise curricular 28/12/20 18/01/21
(QWUHJD�GD�FRPSURYDomR�SDUD�FDQGLGDWRV�jV�YDJDV�UHVHUYDGDV�SDUD�SHVVRDV�FRP�GH¿FLrQFLD 28/12/20 18/01/21
Requerimento e comprovação para condições especiais para a Prova Prática 28/12/20 18/01/21
Publicação da homologação das inscrições 20/01/21
Despacho: Requerimentos de inscrições para as vagas reservadas PCD 20/01/21
Despacho: Requerimentos: condições especiais para a prestação da Prova Prática 20/01/21
Prazo recursal: indeferimento das inscrições e pedidos de condições especiais 21/01/21 22/01/21
Despacho dos recursos: indeferimento das inscrições e pedidos de condições especiais 25/01/21
Publicação do resultado da análise curricular 26/01/21
Convocação para a Prova Prática (Motorista e Operador de Máquinas) 29/01/21
Prazo recursal- Convocação para a Prova Prática 01/02/21 02/02/21
Publicação das respostas aos recursos- Convocação para a Prova Prática 04/02/21
Prova Prática 07/02/21
Resultado das Provas Práticas 10/02/21
5HVXOWDGR�¿QDO 10/02/21
Prazo recursal: resultados 11/02/21 12/02/21
Publicação das respostas dos recursos 18/02/21
5HSXEOLFDomR�GR�UHVXOWDGR�H�FODVVL¿FDomR�¿QDO 18/02/21
Homologação do resultado do Processo Seletivo ASD
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PORTARIA Nº 328, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020
Publicação Nº 2785217

PORTARIA Nº 328/2020
De 30 de Dezembro de 2020

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE SERVI-
DOR MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
VALMOR FOLLMANN, Prefeito Municipal em Exercício de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I, do Art. 37 da Constituição Federal combinado com o 
Art. 18, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, inciso V do Art. 4 da Lei Municipal n° 1.586/2007, Lei Complementar Municipal 
Q������������3URFHVVR�6HOHWLYR�6LPSOL¿FDGR�Q�����������H�'HFUHWR�([HFXWLYR�Q������������-XVWL¿FDWLYD�GD�6HFUHWDULD�
Municipal de saúde e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado até 31 de março de 2021, o prazo de vigência do Contrato Administrativo de que trata a Portaria n° 268/2020, 
conforme Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Trabalho por Prazo Determinado n° 1, do Sr. VALDECI GARCIA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 30 de dezembro de 2020.

VALMOR FOLLMANN
Prefeito Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Servidor para atender atividades de interesse público

(P�FXPSULPHQWR�DR�,QFLVR�9�GR�$UW�����GD�/HL�0XQLFLSDO�Q��������������'LVS}H�VREUH�&RQWUDWDomR�SRU�3UD]R�'HWHUPLQDGR��H�MXVWL¿FDWLYD�
da Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, representada pelo seu Prefeito Municipal em exercício, Sr. VALMOR FOLLMANN, 
adiante assinado, simplesmente denominado CONTRATANTE e VALDECI GARCIA, adiante assinado, doravante simplesmente denominada 


